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Acros do Poora Urze:irmo:
Decreto n. 3.6G7, que declara caduca a concessão

de t watt devolutas a que se refere o contracto
de 18 de julho de 1881, entre o Ministerio da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas e o
concessionario da estrada de ferro prnjectada
entre Phdadelphia e Caravanas. nas antigas
provincias da Bahia e Minas Germe.

Miniaterio da Marinha — Decreto de 13 do cor-
rente.

blinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas
—Decreto de 8 do corrente.

S eearrkalan no ESTADO
Ministerio da Justiça e Negocio& Interiores —

Expediente de 14 do corrente, das Directorias
da Justiça, do Interior e da Contabilidade—
Expediente de 13 do corrente, da Directoria
Geral de Saude Publica — Policia do District°
Federal.

Minisuirio das Relações Exteriores—Portaria de
9 do corrente.

Ministerlo da Fazenda—circular n. 41—Requeri-
mentos despachados pelo gr. Ministro—Kzpe- •
cliente del:Ido corrente, da Directoria do Ezpc-1
(Bente do Thasouro Federal —Recebedoria.

Ministerio da Marinha — Portarias de 15 do cor-
rente.

Minkte:io da Guerra — Portarias de 14 do

.
 corrente.

I ti ~rio da Industria. Viacão e Obras Publicas
‘i —Requerimento despachado da Directoria Geral
,de con tabi I idade — Po . tarja de 15 do corrente,

da Directoria Geral da Industrie. -- R-queri- I
ment)s despachados, da Directoria Geral de
Obras e Viação.

&mu" zumerkni —Sessão da Camara Criminal
da Corto de Appellacio.

ltitisnAs P/7131.1C xa -- Rendimentos da Aliam-lesa !
do Rio de Janeiro, da Recebedoria e da Rece-
bedoria do Estado de Minas Gemes na Capital
Federal.

N . rricsanua	 •
Urras, a AVISOS
PATENTES DE INVENÇAO.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 8 do corrente, foram con-
cedidos privilegios de invenção, por 15 an nos,
resalvando o Governo os direitos de terceiro
e a sua responsabilidade quanto é. novidade e
utilidade da invenção, pelas patentes:

N. 3.111, a John Mac Leod Murphy, ame-
ricano, engenheiro, morador em Terrenzton,
Estado de ConnecticuLEstados Unidos da Ame-
rica do Norte, por seu procurador Adolpho
Bailly,brazileiro, agente de privilegios nesta
Capital, para sua invenção de—Aperfeiçoa-
mentos em estructuras de vias para estradas
de ferro electricas;

N. 3.112, e pelo mesmo procurador, a John
Nfac Leed Murphy, americano, engenheiro,
morador em Torrengton, Estado de Con-
necticut, Estados Unidos da America do
Norte. para sua invenção de —Aperfeiçoa-
mentos em systemas de vias ferreas ele-
ctricas

-SECRETARIAS DE ESTADO

in is te r io da Justiça o Negocios
Intet1ore,2

Expediente de 14 de junho de 1900

DIRECTORIA DA JIWTIÇA

Concederam-se ao guarda do 6° batalhão
de infantaria da guarda nacional desta Ca-
pital Delphino Linhares Dias, á vista da in-
specção a que foi submettido, 14 mezes de
licença, para tratar de sua saude onde lhe
convier.—Enviou-se a portaria ao comman-
dante superior da guarda nacional desta Ca-
pital, declarando-se-lhe que a mesma por-
taria não está. sujeita a pagamento de sello,
nos termos do aviso de 19 de abril de 1899.

— Devei veram-se, devidamente cumpridas:

Ao Presidente do Tribunal Civil e Criminal,
a; cartas.rogatorlas dirigidas pela Camara
Commercial daquelle tribunal ás justiças da
cidade de Lisboa, a requerimento de Luiz
Antonio Pereira e José Augusto das Neves,
para citação dos herdeiros de Antonio Joa-
quim Alves Nogueira e de Jayme Christiano
Ferreira Serra e outros;

AO governador do Estado do Pará, a onta
rogatoria dirigid t pelo substituto do

da
• d

ás	 te-	 - q. 
j	 e

direito do 3° districto da capita l *. E

Requerimentos despachados

Pedro Ernesto de Oliveira, nomeado te-
nente-quartel-mestre do 5° batalhão de in-
fantaria da guarda nacional da capital do
Estado de S. Paulo, por dtcreto de O do
zembro de 1892, polindo prorogação do prazo
para o pagamento do solto da respectiva pa-
tente.—Indeferido; o prazo de que trata o
art. 90 da lei n. 500, de 31 de dezembro do
1898, é improrogavel;

Joaquim de Andrade Pinto, pedindo que
seja declarado sem effeito o decreto de 2 de
setembro de 1899. que o demittiu a pedido
do posto de capitão do 12 0 batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta Capital.—
Indeferido.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Autorizou-se o director do Hospicio Nacio-
nal a designar um dos respictivos faculta-
tivos afim de substituir no conselho aco-
tio:Mc° o medico das colonias de alienados, o
qual se acha no exercicio interino do cargo
de director desses asylos-

- Declarou-se ao director do Instituto
Benjamin Cuustant, cai solução ao officio
u. 31, de 30 de maio findo, que são aleiro-
vados os termos de renovação dos contractos
celebrados com Anais Le Peltier, Fernando
Teixeira de Lemos, Egydio Barbosa e Geraldo
Penna, para o ensino de traba lhos de agulhas,
de cartonagem, de fabricação de escovas e
vassouras e de empalhação de moveis, du-
rante o corrente exercicio.

— Remetterain-se ao presidente da Camara
Municipal de Valença, Estado do ido de Ja-
neiro, a vista do que solicitou em officio de
I I do corrente mas, 400 titulas para eleitores
fadardes.

— Concederam-se ao ajudante do porteiro
da Bibliotheca Nacional lJosa Xavier de Mi-
randa Henriquss,dous mezes de licença, com
o vencimento que lhe competir, na tórma da
lei, para tratar da saude.

n•n•n

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos

De 33$700, despezas miadas do Anilhe:.
Publico;

De 4584800, trabalhos e fornecimentos feitos
para a Bibilotheca Nacional, do fevereiro e,
mato findos.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.677 —DE 13 riz JUNHO Da 1900

Declara caduca a conceissào de terras devolutas,
a que se refere o rontrac ode 18 da julho de
de 1881, entre o Mi • iabrio da Agricultura. Com-
merein e Obras Publicas e o conc,ssionario
estrada de ferro project ma entre Philadelphia
e Caravellas , nas antigas provincial, hoje Es-
tados, da Bahia e Minas Gemes

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. coosideranilo que a Com-
panhia Estrada de Ferro Bahia e Minas, cee-
amuaria cio contracto firmado em 18 de junho
de 1881, entre o Ministerio da Agricultura,
Cornmercio e Obras Publicas e o concessio-
navio da estrala de ferro projectado. entre
Phdadelphia e Caravellas. nas antigas pro-
vindas, hoje Estados, da Bahia e Minas Ge-
raes, deixou de dar cumprimento ás clausulas
do citado contracto. decreta:

Artigo unico. E' declarada caduca a con-
ceslo de seis kilornetros de terras devolu-
tas, a que se refere o contracto de 18 de julho
de 1881, entro o Ministerio da Agricultura,
Cominarei° e Obras Publicas e o concessio-
nario da estrada de ferro projectada entre
Philadelphia e Caravella.s, nas antigas pro-
vincias, hoje Estados, da Bahia e Minas
°emes.

Capital Federal, 13 de junho de 1900, 12°
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Alfredo Haia,

Ministorio da Marinha
I Por decreto de 13 do corrente, foi couce-
1 dida ao Dr. Adolpho José Del-Vecchio, lente
; cathedratico da Escola Naval, a gratificação
' de 33 04 sobre os respectivos vencimentos,,
. a partir de 18 de maio ultimo, visto haverI completado 2"s annos do serviço no mag,ls-
. teria, cessando de então em deante a de 20 °/.)
que obteve por decreto de 15 do agosto
de 1895.

tado	 justiças cie Por
barão de Ba,steb	 ...Atai, para citação do

Eipediento de 13 de junho de 1900

DIRECTORIA OEFtAL DII MUDE PURLIOA

Accusou-se:
Aos consules do Brazil em Genova e Lon-

dres, recebidos 08 Ornei% Lli . 118e 24, de 17 0
23 do mas passado;

AO Ministro das Relações Exteriores, idem,
o recado de 9 do corrente.

Communlcou-se:

Ae. Ministro da Guen-a que foram decla-
rados limpos os portos da Republica Argen-
tina;

Ao Ministro das Relações Exteriores, ideto,
idem.
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tasts. 2', § 23, e 5', das Preliminares da Ta-
rito., de 62 caixas contendo bilhetes desti-
nados á Estrada do Ferro Central do Brazil,
vindas no vapor Amazonas.

Ao prefoito do Diotricto Federal, que o pre-
dio da rua da Candelaria n. 32, em rumas,
ach oso occupa 'o por entulhos e inimun-
diCes, que convem Instantemente serem dalli
1 e movi(' os .

S >licite.ram-so
Ao iepiet,tant da S.,cidtd Aszony nde de

do Rio de Janeiro providencias para, com
brovidado, ser feito o encanamento

do giz no interior do laboratorio de Man-
guinhes ;

Ao sooret trio da Eotrada de Ferro Central
do Brazil, idem, para que sejam remottidas a
esta rep 'dição as 2 e 3 a vias da conta de
paas iolins, de março, na importancia. de
640$0

ISometteuese :
Ao Ministro da Guerra, por cópia, o

officio do 7 do corrente, dirigido polo com-
missario do hyoiene da 5, circuinscripção do
10 districto sanita.rio á Directoria Geral de
Hyoieno e Assistoncia Publica

Ao director do Hospital Paula Caud ido
requerimonto do Si . . Manoel Vieira Moa-
toiro.

---
Re,l uerimentos despachadm

J. B. Petit.—Sim,
Francisco José Bittenooine.—Sim.
Manoel Vieira Mooteiro.—Cortilique-se.

Dia 1.1
Accusou-so:
Ao inspector interino de ande do poi to

da Bebia, recebido o officio u. 91, de 7 do
corrente

Ao d recto' . do 2 . districto sanitario mari-
tano, idem, o officio ii. 25o, de 6 do corrente
num ;

Ao inspector do saude dos portos do Pa-
raná, idem. idem, ti. 56, de 9 do corrente ;

Ao inspector de saude dos portos de Ser-
gipe, idem, idem, 11..62, de 5 do corrente ;

Ao director do :J° districto sanitario mari-
tino, idem, idem, n. 173, do 19 de maio

Solicitaram-so ao director goral da conta-
bifida !e deste Ministorio providencias pare
que na De:egaci t Fis..al tio The s ouro Federal
uni Londres s 3ja posta á disposição do Ll i tliS-
tro brazileiro a quantia de 3.12.0, para
pagamento de dous cabogrammas.

Requeriozenta; despachados
João Jo.sé de Castro.—sim.
Luiz 13 ,ulo los Santos.—Sim.
Odaii . l,) da Fonseca Rangel .—Concedo a

neonça.

Ministerio das Relações
Exteriores

Ministerio da Fazenda
Cirenlar ri. 41 — Ministerio da Fazenda —

Capital Federal, 15 de junho de 1000.
Afim de satisfazer a requisição constante

do officio do 10 secretario da ('amara dos
Deputados, n. 47, de 6 do corrente mez, re-
commeudo aos Srs. inspectores dm Alfande-
gas dos Eota los que informem qual a im por-
tancia dos impostos de importação passos pelos
Estados da União e seus municipios pelo ma-
terial quo porventura hajam adquirido para
os serviços siliciaes de hygine, a b istecimento
de agua, illnininoção, viaoão ferroa e nave-
gação fluvial. durante o ultimo triennio, e
bem assim a importancia das isenções dos
mesmos impostos, verificadas durante aquelle
periolo, sobre os genoroo importados poe
particulares. instituições. Estados e munici-
p i0S. —Joaqs , ira Maninho.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Habilitação de D. Tulha Teixeira Ribeiro,

viuvo do general de divisão Frederico Solon
de Sampaio Ribeiro para percepção do meio
soldo e montepio.—De accordo com os pare-
ceres, expeçam-se os titulos.

biela de D. Coelha da Souza Lopes, viuvo
do major do Co po de Bombeiros Antonio Josa
Lopes, para percepção de meio soldo.—Ex-
peça-se o titulo, depois de pago com revali-
dação o sello do documento a que se referem
os parecer ;s.

Frederico de Casfro Jobim e sua mulher
polindo entrega do um formal do partilhas
junto a um processo que se acha na Dire-
ctoria do Contenc i oso do Thesouro Federal.—
Aguardoin que soja ratificada a escritura a
que se refere a Directoria de Rondas.

José de Castro Ribeiro, ofierecendo seus
serviços gratuitos, em Nitheroy e nesta Ca-
'SOJA, como fiscal ou agente auxiliar do im-
posto do conouino, com (finito a passagens
pira seu transporto.-0 art. 29 do regula-
monto approvado pelo decreto n. 3.622, de
26 de março de 1900, porinit te ao supplicante
concorrer para a boa fiscalização do serviço
de arta cadação dos impostos de consumo pois
dá a qualquer passa a faculdade de lavrar
au;so de infracção das disposições do citado
regulamea .

Dr. Ferrando Aoostinho de Souza Araujo,
p 'diodo cortidão de um despacho e la uma
informação da Directoria de Contabilidade,
bem corno entrega de uns jornans que juntou
como documento em um processo.—De ac-
eire° com o psrecer. dê-se a certidão do des-
pacho e entregue-se os ,jornaes.

'lime & Comp., pedindo que se dê cumpri-
mento aos precatorios requisitando a penhora
em dinheiro que a Companhia Estrada de
Murimbinho teto de receber no Tbesouro Fe-
de ai, de garantia de juros.—Sendo os pre-
catorios datados de 22 do fevereiro ultimo e
apresentados ao Thesouro em 31 de maio o
não estenda soltados. nos termos do art. 19
do regulamento ri. 3.564, de 22 de janeiro
do corrente anuo, não podem ser cumpridos
á vista do disposto no art. 50 § 1° do citasio
regulamento, que os considera nullos de
pleno direito.

Load,n 45‘. Brazilian Bunh, limited, consul-
tando si os 100 coueons do emprestimo na-
cional do 1889. 4 .s ouro, que lhes enviaram
de Paris S. Latiam] & Caomp., podem ser
pagos em ouro, ou si serão resgatados pelo
Fonding Scrip.— Solte o documento.

Francisco Freira de Brito, propondo-se a
arr mdar o proprio nacional denominado Mer-
ca lo da Gloria.— Aguarde opportuuidade
os proprios nacionaes só podem ser arren-
dados mediante concurrencia publica e por
prazo que não exceda a nove anuas, con-
forme dispõem as leis n. 490, de 16 de de-
zembro de 1897, art. 23, n. 3 e n. 66, de 12
de outubro de 1833, art. 3°.

A. Drolhe, liquidante da Companhia Geral
de Commercio e Industrio., pedindo reconsi-
duração do despacho de 26 de janeiro do cor-
rente anuo, negando restituição da quantia
de 202:025450 re l ativa ao imposto de 50 V.
que do mais paoou sobre generos procedentes
dos Estados Uuidos da Amorico. do Norte, no
dominlo do decreto n. 1.338, do 5 de fevereiro
de 1891.—Indeferido.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 13 de junho de 1900

Expe,tiente ilo Sr. director:
Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro:
N. 129—Communicando que o Sr. Ministro,

por despacho desta data, exarado no aviso do
ministerio da Industrio., Viação e Obras lu-
titicas, n. 50, do 12 do corrente, autorizou o
despacho, livro ,de direitos, nos termos dos

Dia 15

A' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 13—Reiterando, do ordem do Sr. Minis-

tro, a recommendação constante da orlem
desta directoria, n. 4, de 11 de janeiro ulti-
mo, relativa ás informações que deve exigir
da alfandega do dito Estalo, sobro a cobrança
de direitos 'ia borracha procedente da Bo-
bola.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 38—Declarando que o Sr. Ministro, por

despacho de II do corrente, resolveu autori-
zar o (tonteias, livre de direitos de consumo,
nos termos do art. 2", § 29, das Preliminares
da Tarifa, para os artigos destinados ao
Hospital da Santa Casa de Misericordia da-
quelha cidade, conforme requereu a mesma,
na petição encaminhada com o officio n. 27,
do 10 de maio findo, exceptuados; porem, os
400 pranchões de pinho constantes da relação
que se remette.

— A' Delegacia Fiscal em Porniunbuco:
N. 75 — Reiterando, de ordem do Sr. Mi-

nistro, o pedido de informaçÕes a que se
refere a ordem desta directoria, n. 43, de 26
de abril ultimo, sobre o imposto de dóca
cobrado naquelle Estado.

N. 76 — Em relação ao recurso encami-
nhado com o vosso officio n. 19, de 5 do fove-
toiro proximo findo e interposto por Victor
Neesen, agente do vapor alienei() .11t.r.rburg,
da decisão dessa delegacia que confirinOti a
da alfandega desse Estado, multando em
200$ o capitão lo mesmo vapor,entrado nesse
porto em 23 de maio do anuo findo, pela falta
de declaração do peso, em especie, so mani-
festo procedente de Antuorpla, declaro vos,
para os devidos effeitos que, por despocho
4 do maio ultimo, proferido fio accordo com
o parecer einittido pelo Conselho de Fazenda
em sessão do 24 de abril anterior, resolveu o
Sr, Ministro tomar conhecimento do alltid: ci

recurso, para o fim de, reformada r. „ocisão
rocorrid.a., ser a multa imposta ao consul
que autheoticou o dito manifesto, nos termos
do art. 358, da Consolidação das Leis das
Alfandegas e Mesas de Rendai.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:

N. 79 — Remettendo, de ordem do Sr. Mi-
nistro, não só as plantas dos tres pavimen-
tos do predio adquirido pela União, para a
installação daquella delegacia e outras re-
p irtições federaes, coai indicação das incidi-
ilcaçõeà que devem ssr 'leite feitas, uras
tamisem cópia da informação prestada pelo
zelador doa proprios nacionaos e contendo
esclarecimentos sobre as referidas modifi-
caçõos.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul

N. 75 — Trans nittindo cópios do officio da
Legação Brazileira em Londres e do 31emo-
ranfiwn que a acompanhou, enviado pelo
Ministerio das Retaoes Extariores, com o
aviso n. 31, de 4 de abril ultimo, e recous-
meudando, de ordem do Sr. Ministro, que
preste a resoeito informações quo habilitem
o Thesouro a omittir com segurança o seu
parecer sobre o alvitro proposto na.quelles
documentos, no sentido do ser creada uma
alfaiidega em S. João Baptista do Quarahy,
no dito Estado.

N. 76— Não podendo o Sr. Ministro to-
rnar conhecimento do recurso a que se refore
o vosso officio n. 19, de 28 de fevereiro ul-
timo, jantado por C. Albrecht &Comp., do
acto da Allb.ndega do Rio Grande, que os
obrigou ao pagamento da porcentagem de
10 °/ ouro, decretada polo art. 2 . da lei
de °içamento para o exercicio de 1899, sobre
os direitos de importação de mercadorias
cujos despachos foram por elles iniciados em

Por portaria do 9 do corrente, Orlo] con-
cedidos seis meses ite licença a Arthur Sto-

,	 cklor Pinto de Menezes, 2" secretario da Le-
gação do Pere.
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dezembro de 1898, p410 facto de haver sido o
mesmo recurso interposto para o Thesouro
antes de se ter essa %legacia pronunciado
sobro o que no mesmo sentido lhe figa diri-
gido, jento vos devolvo o respectivo processo,
de accordo com o despacho do Sr. Minis tro,
de 11 do corrente mez, para que faoass inti-
mar da vossa decisão os referidos negociou.•
tos ailm de interporem, querendo, o rocurs)
regular, cabivol no caso.

REGERsooRa

Requerimentos despachados

O director da Recebedoria deu ante-
liontem os seguintes despachos de multas:

Jose Ferreira Marques.— Importo) a multa
de 600$, minimo do art. 63 do regulamento
n. 3.564, de 22 de janeiro do corrente anuo,
p ir passar cautela sem solto, quando .sujeita
a elle.

A. Cohen & Comp.— Idem.
F. Machado.—Idem.
L. Gonthier & Comp.— Idem.
E. Samuel Hoffmann (St Comp.—Idom.
Rocha, & Farrulla.
Rodolpho liceneinann dit Comp.—Idem.
Banco de Crodito Financioro. — Idem
Companhia do Credito Real.—Idern.
Aguiar Silva &	 Idem.
Victorino da Silva &	 Idem.
JosO Cahen.—Idem.
Guimarães & Sansevorino.— Idem.
A. A. Saldanha.— Imponho a multa de

600$, tninimo do art. 63, do regulamento
n. 3.564, de 22 de janeiro do corrente anno,
peio facto de passar recibo seta seita), quando
aujeito a elle.

Salgado, Cardoso, L mios & Comp.-1(1)m.
Volte &
Empruza Lambary e Carnbuquira.— Mora
Empreza La.obary e Clarnbuquira.—Idoin.
Empresa Lamboxy e Cainbuquira..—Ideni.
Empreza Lamoary o Cainbuquira.—Id
Emproa Lambary e Cambuquira.	 ou
Eugenio Honold.—Idem.
Ramon Garcia.—Idom.
José Paulino.-1dem.
Olympio B trbosa.—Idein.
M. P. do Azevedo Junior.—Idem.
P. Castollo Branc.").—fdern.
Josó

Ministerio da Marinha

Por portaria de 15 do corrente, foram con-
cedidos tros ;nozes de licençx, na fôrma da
lei, st João Capistrapo Gomos do Araujo. al-
rnoxarifo do ,Arseual de Marinha desta Ca-
pital, para trataineuto do sua saude onde lhe
convim..

Requerimento derpachado

Primeiro tenente Arthur.neocleciano de
poticionsario ntjej tjitto copio da

ordem do dia a que se refere.

Ministurio da Guerra

Por portaria de 14 do corrente, foi disoen-
sadio o alferes do 9 regimento de cavallaria
Joaquim Leito de Lima do logar de coadju-
vamo do ensino pratico da Escola Prepara-
toria e de Tactic,a do It ooleogo, sendo no-
meado subolterno de companhia de aluirmos
na mesma escola.

Por outra da mosaia data, foi concedida a
José Ribeiro dos Santos a demissão que pediu
do logar de porteiro do . Hospital Militar no
Porá.

Expediente de 4 de junho de 1900

Ao Sr. Ministro da Justiça e Negocios.
Interiores, declarando não ses possivel otten-
der-se á solicitação que faz poro que sejam'
os essfses do economias da brigada policial

desta Capital indoinnieados da quantia do
I 197$334, de abonos de soldo feitos ao major
do 21 0 batalhão de infantaria Benedicto Ri-
beiro Dutra, quando commandante do 2- ba-
talhão daquella brigada, visto hover fallecido
o mesmo cendal em 8 do absil findo e :1
Cuyabá.

— Ao Sr. Ministro da Fozerida, palitolo
providm • ias pora que seio paga a Cerd iso
Fernandes & Comp. a quantia ti 52684,
de fornecimentos feitos á lotendeucia (Senil
da Guerra em 1898.

— Ao Sr. Ministra da Industrio, Viaclo e
Obras Publi ras, solioitstrolo a exporliclo te
ordem para que a Companhia Rio r1,: Jrz: . 'iro
City lmp ovem, nts dirija sua rede fie en..1?
pelo quartel-typo de cavallaria, no Quinta
da Boa vista, mie aceoelo c on o cotio. teto
celebrado pelo Governo com a dita compa-
nhia, visto estarem se activando as obras re-
ferontes ao mesmo quartel.

— Ao delegado fiscal do Thas muro Federal,
em Maceió, ratnetten.lo, para informar, soa.
pois referentes á falti de pagaosento. desde
1898, de gratiticações a praças do 33. bata-
hão de infantaria, que servem co rio cozi-
nhoiros e ajudantes de cozinheiro e á amplia-

a essas oratideações da de praças quo,
ongajando-se. toou] direito a unia gratificação
o declarando que tal pagamento se eiroctua
pelts Se 10°e 11.

—Ao chofe de Estado Maior do Exercito: 1
Concedenlo licença:
.to alferes do 34 s batalhão dit infantaria

Da:io Austero de Albuquerque,por seis ['MAU,
e :.os °Juninos da Escola Proparatoria o de
Titetica lo Realtingo José Caros Oloscoso Ban-
deira por 69 dias e Josá Amaro Coelho Cintra
por 90 dias. para tratarem de sua saude, estes;
em casa i e suas familiae e aquelle no interior
di E,ta.(o do Pernambuco. — Communismose
ao cominauilante ria dita escola quanto as
alatuuos

Ao alferes do '28' batalhão de infantaria
Joel Balthazar Augory do Sabola, para ir ao
Est ido do Ceará levar seus filho-o

Dispensando 'os generaes de brigada Fran-
cisco Antonio Roirioiles Saltes e Julião t al-
gosos, da Serra Martins, dos coinmatolos das
guaritioõee, este da de S. Gabriel e aquollo,
da de Bagé.

Mandando:
Incluir no Asylo doa Invalides da Pittria. o

110Idado do extincto batalhão do engsnlieiros
Francisco Josi's de Lima, a quem se permate
residir nó Estado do Geará, ficando seio effeito
a baixa que teve, e não lhe aproveitando para
fim algu n o tempo em que estovo (Ora das
fileiras do exercito ;

Recolher ao corpo a que pertonce o alferes
do 38. batalhã.o de infantaria A rueri oo Vos-
pucio Pinto da Rocha ;

Servir addido por doto; meses ao 39 .. bata-
lhão de infantaria o alferes do 38" Arnaldo
Alves de Oliveira Helio, e ao 17 0 batalhão oa
mesma arma o )tlferes-aluinno Manoel Viterbo
de Carvalho e Silva

Vir a esta Capital. em objecto ile serviço, o
alferes do II' regimento de cavallaria Durval
da Silveira Parnplona.

Permittindo ao tenente medico de 5 s classe
do exercito Dr. Rodrigo de Araujo Areeis°
Bulcão servir na expedição roterento á aber-
tura de uma estrala do Estado de Meato
Grosso ao do Pará, conforme pede o presi-
derirt ditquelle Estado.

Transferindo para o 15" batalhão de infan-
taria o alferes do 16 . Ignacio 'rito da Costa
Rego.

—Ao commandante da Escola Militar do
Raiai', mandando trancor a matricula do
alfores-alionno Manoel Viterbo do Carvalho, e
Silva,couformo pede o mesmo alferea-aluinno.
—Communicou-se ao chefe do Estado Maior
do Exercito.

—Ao commandante da Escola ereparatoria
e ele .Tactioa tio Realengo, maSda.ndo trancar
1). motricula dos alumnos Antonio Estrellita

Junior e Antonio Rodrigues da Carvalho, con-
forme pelem.—Cointounicou-se ao chefe do
Estado Maior do Exercito.

— Ao comandante do Collooio•Militar,
mandando entregar à Escola Quinze de Vo-
v colha) 50 espingarda: o 50 colocamos.

—Ao intendente gral di gura, ¡nen-.1.1mi.:

Forriesur ) 1° reginisn to de c.syallaset os
artioos para eMCIITIa, p).iides pelo comuna-
dardo do . 1 .. distrieto militar

Reiterar ao constnandante do 1 districto
militar, por telegrarnina, os ordens dadas por
avisos de 5 de março e 14 d maio unimos,
relati viemo:ire :io despa, ilio de armamento e
munias( s de guerra. — Communicou-se ao
Minist rio da Fazcnila.

— Ao director da Recebedoria da Capital
.Federal. tremsinittindo o decreto de 1 do cor-
rente. que concede a Julio Machado de Lemos
dispensa do lapso de tempo, para satisfazer
a impo:laneis do seno da potente que lhe
confere as' honras do po,b) de tenente do
(atreito, afins de que possa o interessado
pagas' o .referido imposto relativo tauto a um
como a outro doeu incuto.

^

Ministerio da Guerra — N. 340 — Rio de
Janeiro, 4 de junho do 1000:

Sr. chefe do Estudo Maior do Exercito —
Tellii0 os olferes José Maria de Abreu o line-
menogildo do Albuquerque Portooarrero, este
do 21" e aquello lo 8 .. bat )111ão do infantaria,
requerido que suas antiguidades do posto
fossem contadas .1e 14 do maio do 1892, de.to
era que foram commissionalos no dito posto
pelo cominando em chofe das fo soas teimes
denominadas —Floriano Peixoto —no „Estodo
de Matto Grosso, vos declaro, para o4 11:13

convenientes, que o Sr. Prosidento ilit Re pu-
blica, conformando-se coli o parecer I lo su-
premo Tribunal Militar, exarado em co )sillta.
de 14 de maio riu 'o, sobre •) mencionado
aesumpto, resolveu, era 1 do c oyente tnez,
deferir a prateação (los ditos olliciaes e bom
assim mandar que a antiguioade do posto te
todos os °Moraes, cosas commisosies constata
4 ta uni em d.) dia ri. 7, do 1 de june)Ir 1892,,
do cortinando do 7" districto militor. soja
contida tainbom 4! 14 dm inanido 1892. em
vista. da resoluçã.o do 22 doeutubro tomada
sobre consulto do .referido triimnal de 17 de
agosto de 18911.

Sondo e frateumidaile. — J. N. de Me.leiros
31,1114 .—Commun:cou-se ao Supremo Tribll-
nal Militar.

Consulta a que se refere o aviso supr.t.

Sr. Presidente da Republica — Foram por
vossa ordins presentes a este Supremo Tri-
bunal, com aviso do Ministerio da Gserra
n. 25, de 2 de fovorciro ultima, ;atra Con-
sultar com o seu porocer, os relu oirnontos
e mais papeis, (MI que os alferes Jos') Maria
de Abreu e liermenegiblo de Albuquorque
Portucarrero, e3t0 do 21° o aquello do 8^-ba-
talhão de 'aditaria, pedem que as suas
antioutilaJes do posto sejam contadas çlo 14
la maio da IS9J. em que foram commissiona-
dos no momo posto.

Os pedalou trios .justill: uru suas protouções,
allegando terem sido c uninisooriados, no
posto de olferes, em 14 do maio de 1892 polo
cominando eu t elido 'tas forças legas •Iono-
minadas — Floriam) Peixoto — em Mosto
Grosso ; que e-sio, coluniesoos oman aopro-
vedas pelo Ge yer no em officio mc. 9, de 31
do mesmo moz o anno, conforme consta tudo
da ordem do (lia do Cceionon 10 do 7" dito
tricto milit ir, n. 7, do 1 de junli 	 lo rorerido

E julgando-se comprehendidos no art, 20
da lei ti. 350, de 9 ile dezembro do 1895, os
que foram promoviils a ,effectiviil ido de
posto a 3 de noveinbro de 1894, pedem que
suas antiguidades sejam c )ntadas da data de
suas commissões. como se praticou com Oe
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feres Benedie.to José da Silva e Manoel dos
Santos Delgadomm cujas condições se acham.

Os commandos do 8° o 21° batalhões de in-
fantaria nas suas informações, em que se
louva o commando do 7° districto, são favo-
ravcis á pretenção dos supplicantes, achan-
do-os comprehendidos no art. 2° da citada
lei n. 350,de 9 do dezembro de 1895,e no caso
de contarem as suas antiguidades,pois consta
da ordem do dia n. 7 terem sido cominissio-
nados no posto de alferes desde 14 de maio
de 1892.

-A'Repartiçã.o do Estado Maior do Exercito,
pelo orgão de seu chefe, na informação com
que faz acompanhar as petições, declara que
exigiu do cornmando do 70 districto cópias au-
thenticas, tanto da ordem do dia n. 7, como
do ofiecio n. 29, de 31 de maio de 1892, jà ci-
tados, e que pelo officio annexo daquelle com-
mando, n. 375, de 13 de dezembro ultimo,
acompanhando a cópia da ordem do dia, foi
declarado que, quanto á acta, officio ou outro
qualquer documento approvando as citadas
commiseões, nada existia no archivo do di-
st.ricto ; entretanto a ordem do dia estriba-se
por completo no dito officio.

O mesmo general chefe do Estado Maior,
ponderando que só do exacto confronto da
minuta authentica do officio n. 29 e da cópia
da ordem do dia n. 7 se pedera inferir o di-
reito, não só dos deus peticionarios como dos
outros que, achando-se em Jdenticas condi-
ções, devam goserde igual concessão, conclue
opinando que:

Si tal officio não tiver sido expelido, serã
o ciso de não só indeferir as preeontes peti-
ções como temiam m miar ficar sem effeto
a parte da ordem do dia do ajudante general,
n. 584, de 21 de setembro de 1894, que man-
dou contar de 14 de maio de 1892, a antigui-
dade dos alferes Benedieto José da Silva e
Manoel dos Santos Delgado, este jã fallecido,
os quaes acham-se incluidos na citada ordem
do dia n. 7.

A secção de exame da Secretaria da Guerra
informa que nesta secretaria não foi encon-
trada a minuta do officio n. 29, e que tratan-
do-se de officio e ainda numerado, parece que
o expediente devia ter corrido pela extincta
Repartição de Ajudante General, porque a
Secretaria da Guerra, neste assumpto, teria
expedido aviso ou portaria e sem numero,
pois, na época referida não eram numerados
esses actos.

Em continuação, diz a seção de exame
que se vedada dos documentos exigides que
os supplicantes de recto foram commissiona-
dos no poeto de alferes, que exerceram essa
commIssão, e que por isso estão comprehen-
didos no art. 2° da lei n. 350, de 9 de dezem-
bro de 1895, e conclue aehando conveniente
ouvir-se este Supremo Tribunal, não só com
relação ás presentes petições corno tambere
sobre os outros alferes commissionados de
que trata a oreem do dia n. 7, de 1 de junho
de /892.

Este tribunal examinou tod is os papeis
annexos ás petições dos supplicantes, r(53 do
oficio destes, ordem do dia do cominai:11k do

dietricto e informações prestadas pelas di-
versas repartições ; estudou os ant toedentes
referentes á especie, e de tudo que pôde
,apprehender chegou a formar sobre o as-
exempto o juizo que passa a expor

Não tendo o cornmando das forcas legaes
Flortaao Peixoto - de Matto Grosso com-

potencia paea conferir commissties, a vali-
dade destas deve sia ficar dei endente da amo-
vação do Governo Federal.

Não consta eatretante de nenhum do-
cunsento dos que se acham annexos aos 'ex-
imis eu consulta, aeto expresso de Geverne
nesse se.ntelo, nem mesmo do referido officio
n. 29, de 21 da maio do 1802, a que se refere
a ordem do eia n. 7, de 1 de junho do mesmo
anuo, cuja proasdencia. posto que teeo venha
expressa na mesma ordem do dia, vése pela
sua data, não poder ter sido sinee emanale
do autoridade local de Mate) Grosse.

De tudo que ficou exposto, parece bem jus-
tificada a opiteão do general chefe do Estado

Ministerio da Guerra-N. 339-Rio de Ja-
neiro, 4 de junho de 1900,

Sr. (there do Estado-Maior do Exercito-.
Communico.vm para os nos convenientes.
que o Sr. Presidente da Republica, confor-
mando se com o parecer do Supremo Tribunal
Militar exarado em consulta de 14 de maio
findo, resolveu em 1 do corrente declarar
que os 2" tentntes Manoel da Cunha Moraes,
Aristides Olympio de Sampaio, José Ignacio
da Cunha Rasgado, Vital da Silva Cardoso e
Manoel Leonel Coelho Borges e outros em
identicas condições, transferidos para a arma
de infantaria nos termos da 2, parte do
art. 25 do regulamento de 31 de março de
1851, si não estavam inhibidosde proseguir
noe estudos, devem ser considerados transfe-
ridos ele accordo como art. 6, da lei n. 1.143,
de /1 de eetetnbro de 1861, deferindo assim a
reclamação do alferes .die28) batalhão de in-
fantaria João Carlos Formei contra . as &Iludi-.
das transferenciss.

Buede fraternidade.-J. N. de Medeiros
.114ilet,-Gonasaufgceu-se ao Supremo Tribu-
nal rlitart

CONSULTA Á QUE SE REFERE O AVISO SUPRA

Sr. Presidente da Republica - Por inter-
medio do Ministerio da Guerra em 'aviso do
13 de março ultimo, sob n. 32, mandastes
remetter a este tribunal, para consultar com
seu parecer, os papeis referentes á recla-
mação do alferes do 28^ b italhão de infan-
taria João Carlos Formei Contra os prejuizos,
que diz ester soffrendo em consequencia
da classificação que tem na arma de in-
fantaria alguns alferes, ex-aegundos te-
nentes, procedentes da arma de artilharia.

Por esses pap -is se verifica que o alferes
Formei fez, além do memorial que yes diri-
eiu em 23 de janeiro ultimo, duas petições
no mesmo sentido, uma em agasto e a
outra em outubro do armo proximo findo.

Na meie desenvolvida das Informações
prestadas pela 4 % secção do Estado Maior do
Exercito, que transcreve a opinião do com-
mandante do 4° districto militar, lê-se o se-
guinte:

«João Carlos Formel,alferes do 28 , batalqão
de infantaria, requer reparação ao prejuizo
que está sofrendo pela transferencia da arma
de artilharia para a da in fan faria.na conformi-
dade da seeunda perto de art. 25 do regula-
mento de 31 da março de 1851, de diversos
seeundoetenentee. entre os quaes se acham
ela.noel da Cunhe Moraes, Aristides Olyrno o
de Sampaio, Jose Iguacio da Cunha Rasgado,
Vital da Silva Cerdoso e Manoel Leonel Coelho
Borges.

Aticem que estes offieiaes, embata não te-
nham o metro de arme, não estão inhabili-
tados de adquire-o, pus que o prime:te) tem
o 1° e 3° aniles (1,, curso geral pelo regula
mento de 1890 e os demita o curso de infiro-
taria e cavallaria ; tendi qu ) em taes con-
dições não tinham direito á transferencia de
arma, applicandooe-lhes a dispos ção de ar-
tigo acima citado, que ampara sómente os se-
gundos tenentes impessibilitadoe de adquirir
o curso, tanto mais ,manto enes solicitaram
essa transferencia, a qual cabia lhes na (erma
da lei n. I .143, de 1861.

O eommandante do 28 0 acha que o reque-
rente está no caeo de ser attendido. pois que
polo alludido art 25 soro treneferidos
para as armas de cavai leria e infantaria os
2°, tenentes do artilhaeia que so acharem
impossibilitados de adquirir o respectivo
curso de sua arma, e se em que não estão os
offieiaee designados, teu lo u,u ilellee até so-
licitado a sua transierenca.

O comtnandante do 4° districto militar diz
que, em virtude do mesmo artigo, que de-
clara: serão transferidos para as armas de
infantaria e cavallaria os offi eus do estado-
maior de 24 classe que se acharem em elr-
cumstancias de prestar serviços miras e bem
assim passarão para aquellas armas os al-
feres e 2°, tenentes que, perteacendo ás
sciontificas, não conclu irem o respectivo
curse, é claro que, podendo ser transferidos
os officiaes das armas scientificas, que não
cencluirem os respectivos cursos, estão nesto
caso os 2., tenentes transferidos, pois que,
além de não terem conciliei() o cureo de ar-
tilharia, es-tavam arredados da escola, pre-stando serviços nos cerpser.

Que o dito artigo não se refere á inbahiti-
tação para adquirirem o curso, como errada-
mente suppõe o reclamante, talvez para dar
mais força is sua argumentação e concluir
que o acto do Govorno lesou direitos de
outrem.

Que, acoeita a hypothese de cogitar-se da
inhabilitação ou incapacidade parei concluir
o curso, ainda assim o acto é legal, pois não
se estabelecendo no regulamento, nem em
actos pesteriores, o meio de provar a allu-
dida inhabilitação,quando allegada pelo inter
essa lo na traneferencia. ao Governo caie
julgal-o procedente ou não, e por isso não
houve infracção de lei e, portanto, não ha
direito offeuddo ou p,ostargadq. 	 •	 •

A secção tom a dizer que, polo art. 25 de
regulamento de 31 de março de 1851, pa,-
serão para as armas de cavallaria e de infixe,

Maior do Exercito, e portanto, dever-se-hia,
como elle propõe, não só indeferir as presen-
tes petições, como tambem nullificar o acto
constante da ordem do dia da Repartição de
Ajudante General, n. 581.

Mas, si é certo que não tenha sido encon-
trado acto algum do Governo que expressa-
mente approvasse as referidas commissões,
não Ô monos certo que estas acham-se reco-
nheidas e foram implicitamente approvadas
pelo decreto de 3 de novembro de 1894, publi-
cai() na ordem do dia da Repetição de Aju-
dante General, n. 619, de 14 de fevereiro de
1895, que promoveu os peticionarios e outros

effectividade do posto,e que é concebido nos
seguintes termos:

g Promovo por acto de bravura, antigui-
dade e serviços prestados á Republica os
officiaes das tres armas, em commissão, coo-
constantes da relação que a este acompa-
nha, etc.»

A' vista disto e em virtude da portaria do
Ministerio da Guerra, de 3 de novembro,
publicada na ordem do dia da Repartição
de Ajudante General, n. 782, de 14 du mesmo
msz, expedida em virtude da resolução de
22 cl) outubro, tomada em conformidade
com o parecer deste Supremo Tribunal em
consulta de 17 de agosto, tudo de 1898,
que mandou, sem resiricção, que a anti-
guidade de posto dos alferes promovilos
pelo referido decreto de 3 de novembro de
1894, seja contada d : data da pub'icação
ri is respectivas commissõ es nas ordeus do dia
dos commandos dos corpos, guindo tenham
sido ornittelae nas d Repartição de Aju-
dante General e dos ceinmandos dos districtoe
mil tares, etc.

Este Supremo Tribunal,consider indo que
as commissões conferidas aos peticionarias
pelo eommanie em chefe das forais Imas de
Matto Grosso, em 14 de inalo de 1892, es' io
publicadas na ordem do dia do cominan 'o do

districto militar, n. 7, de I de junho do
mesmo anuo, e que, portanto, stão elies
com preherehdos na citala port iria, é de pa-
recer que a antiguida .le do posto dos peti-
cionarios, alferes Jose Maria de Abreu e Her-
menegildo de Albuquerque Portocarreru e
assim ttmnbemn a de todos os alferes, cujas
cointnissões constam da mesma ordem do dia
n 7 e foram confirmados paio mesmo de-
creto de 3 de novembro de 18e4, está no caso
do ser contada de 14 de maio de 1892.

Rio de Janeiro, 14 de maio do 19 O.-
Pereira Pinto.-E. Barbosa.-Tude Neiva.-
C. Netto.- B. Vasques.- F. A de Moura.

Foram votos os Srs. ministros Rufino Gaivão
o Niemeyer.

&soluça()

Como parece. 1 de junho de 1900.-Caee os
Sal/es. -Multe:.
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teria os alferes e 2" tenentes que, perten-
cendo 'ás scientificas, não concluirem os
respectivos cursos.

E desde que essa dispasição está em vigor,
como evidencia-ss da consulta de 20 de abril
de 1898, sobre a qual houve a resolução de
11 de setembro de 1897, publ i cada no Diario
Official de 2 de outubro deste armo, podiam
ser transferidos, como foram, os officiaes a
que allude o requerente, visto não terem,
conforme então reconheceu o Governo, con-
cluido os seus estudos na arma de artilharia
e, portanto, parece não ter fundamento a
presente reclamação. »

O tribunal, tendo estudado conveniente-
mente o assunspto em questão, passa a dizer
o que pensa e. respeito.

O art. 25 cio regulamento approvado pelo
decreto de 31 de março de 1851 está conce-
bido nestes termos:

Serio transferidos para as armas de ca-
vallaria e infantaria os officiaes do estado-
maior de 2e classe que se acharem em circula-
stancias do prestar serviços uellas, e bem
assim passarão para aquellas armas os ro-
res e 2' s tenentes que, pertencendo ás setenta
ficas, não conciuirem os respectivos curo os.»

Esta disposição refere-se aos 2 0' tenentes,
que, por terem incidido em certas disposições
regulamentares, taes como exclusão defini-
va da escola por determinado numero de
faltas se comparecimento ás aulas, ou filha-
bilitação nos exames, por duas vezes, no
mesmo anno do curso, ficam impossibilitados
do concluil-o o aos que, por ter excedido a
idade regulamentar, não podem effectuar
matricula, e não aos que, podeedo matri-
calar-se ou proseguir nos respectivo estudos,
deixam de faz :1-o expontaneamente o regue
rem transferencia para a iufantaria ou ca-
vallaria por interesse proprio.

A estes é applicavel a lei n. 1.143, de 11
de setembro de 1881, e não o art. 25 do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 772, de
31 de março de 1851.

Este regulamento manda passar para a
arma do infantaria e cavallaria os segundos
tenentes de artilharia que não concluírem o
respectivo curso.

Portanto, o Governo deve, independente-
mente de reeuerimente, transferir para as
armas de infantaria e eavallaria, todos os se-
gundos tenenes que se acharem nessas coa:
dições.

E só se pôde affirmar que um official não
concluirá o cursa si elle tiver incorrido em
algumas das disposições, citadas. 	 •

O regulameaea de 1851 manda transferir
os segundos tenentes que não concluirem o
respectivo curso,e os transferidos não perdem
antiguidade (resolução de 29 de outubro de
1881) ; a lei de 1881, não manda, autoriza a
transferencia dos officiaes no primeiro posto.
que a requererein,aanda que estejam nas con-
dições de concluir os estudos, mas ficando
considerados os mais modernos da arma para
que passarem.

Si o Governo tivesse	 faculdadade
transferir de accordo com a segunda parte do
art. 25 do regulamento &tacto, indistincta-
mente, os 2" tenentes que não pudessem
concluir o curso e os que estivessem nas con-
dições de concluir, a lei de 1881 não teria
razão de ser.

Assim, sempre se tem entendido; só aos
2" tenentes impossibilitados de adquirir o
curso se tem dado transferencia na forma
do disposto no regulamento de 1851.

Assim o entendeu a secção de Marinha o
Guerra do extincto Conselho de Estado que,
consultaste sobre poder o Governo, á vista da
leguntla parte do art.25 do regulamento de 31
de março de 1851, transferir para a arma de
infantaria e cavallaria os 2°, tenentes de ar-
tilharia, que não tendo o curso sientitico, se
achavam impossibilitados de o concluir, res-
pondeu em 11 de dezembro de 1885:

e ia segunda parte citada se exprimeila ma-
neira seguinte: e bem assim passarão para
Demolias armas (oavallaria e infantaria) os

alferes e 2° 5 tenentes élne, pertencendo is
scientiflcas, não concluirem os respectivos es
tudos. Esta disposição, coniquanto se ache
inserida em um regulamento do Governo,
tem força de lei, pois a de n. 613, de 23 de
agosto de 1851, em seu art. 80 expressamente
a approvou. Si a 1 si, pois, ordena que os offi-
ciaes das armas scientiticas, a cuja classe
pertence a artilharia, que ntto tiverem e não
puderem concluir o respectivo curso, sejam

ansferidos para a caval l aria ou infantaria,
evidente parece Que o Governo não só pôde,
mas deve fazer tal transferencia, salvo com-
tudo a hypothese do art. 37 do regulamento
acima citado; e como os 53 2° , tenentes da
artilharia, aqui se refere o aviso de 9 do cor-
rente, se acham pela legislação vigente im-
poseibilitados de adquirir o curso da arma e
si tiverem sido promovidos depois de 31 de
março de 1851, nenhuma duvida pensa a
secção que pode ter o ,; overno de os distri-
buir, conforme suas aptidões, pelas armas
não scientitIcaso,

Assim o entendeu tambem este tribunal,
que em seu parecer dato na consulta de 20
de abril de 1896 sobre a reclamação do alferes
Luiz Vieira Ferreira Sobrinho, contra as
transforencias de alguns 2" tenentes de ar-
tilharia para as armas de cavallaria a infan-
taria, disse que eas transferenciae desses offi-
alaes si estavam enes inhibidos de concluir o
respetivo curso, foram feitas legalmente.»

O Sr. Presidente da Republica se confor-
mou com este parecer em 11 de setembro
de 1897.

Pelo exposto, o Supremo Tribunal Militar,
mantendo a opinião emittida em 20 de
abril de 1897, é de parecer que os officiaes
mencionados pelo reclamante si não estavam
inhibidos do proseguir aos estudos, como
allepaa, só podiam ser transferidos para a
arma de infantaria de accordo com o art. 8°
da lei n. 1.143, de 11 de setembro de 1861, e,
portanto, a reclamação está no caso de ser
ai tendida.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1900.— Pe-
reira Pinto .—E. B zrbosa.— Tude Neiva
C. Netto.— B. Vasques.—F. A. de Moura.

Foi voto o Sr. ministro Ruano Gaivão.

Resolução

Como parece, 1 de junho de 1900.—Campos
Saltes .—Mallet .

Ministerio da Guerra— N. 341— Rio de
Janeiro, 4 de junho de 1900.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercite.
Tendo o commandante do O s districto militar
consultado no officio n. 1.142, que vos diri-
giu em 23 de outubro ultimo, a quem com-
p :te nomear conselhos de investigação e de
guerra, no caso de ser in liciado e réo um
offisial de qualquer das escolas preparato-
rias e de tactica, qual a interpretação a
dar-se ao disposto no art. 304 do Regula.
mento Processual Criminal Militar, relativo
à escala dos officiaes para o servias dos re-
feridos conselhos, isto é, si essa escala é
commum á guarnição e á escola, como se
devem effectuar aquellas nomeações, no
caso affirmativo, vos declaro que o Sr.
Presidente da Republica, conformando-se
com o parecer do Supremo Tribunal Militar.
exarado em consulta de 14 do mez findo,
resolveu em 1 do corrente que os comman-
dantes das escolas militares teem attribui-
ções proprias para convocar os conselhos de
que se trata e organizar as escalas de seus
officiaos para servirem de juizes, segundo se
verifica do preceituado nos arts. 2°, 4 0, 90,
150 e 28° do citado regulamento.

Saude e fraternidade.—.I. N. de Medeiros
Mallet.—Comrnunicou-se ao Supremo Tribu-
nal Militar.

Consulta a que se refere o asi40 supra
Sr. Presidente da Republica —Mandastes,

por aviso do Ministerio da Guerra, de 28 de
novembro ultimo, remetter a este tribunal,

• •
para consultar com paredes, OS papeis re•
latiYos á consulta que faz o commandante do
80 districto militar, sobre a autoridade o.

quem compete nomear conselhos de investi-
gação e de guerra, sendo indiciado e réo um
official de qualquer das escolas preparatorias
e de tectica, a interpretação a dar-se ao
disposto no art. 304 do Regulamento Proces-
sual Criminal Militar e o modo como se deve
effectuar aquella nomeação. no caso do ser a
escala respectiva commum ás ditas escolas e
ás guarnições competentes.

Constam os papeis a que se refere o aviso,
de dons officies—o primeiro, de 23 de outu-
bro do amos proximo passado, do general de
brigada commandante do 60 districto militar,
e o cutro, de 21 de novembro do dito anno,
do chefe do Estado Maior do Exercito.

Naquelle, depois de expor as razões que
occasionaram as suas duvidas, consulta o
commandante do referido districto:

1. 6 Funccionando a Escola Preparatoria
e de Tactica, como suocedia, na cidade de
Porto Alegre, e não estando a escola subor-
dinada ao commando daquella guarniçáo,
como não estava a guarnição subordinada ao
cominando da escola (portaria de 3 de se-
tembro de 1893 e aviso de 25 de fevereiro de
1897), a quem competia proceder a nomeação
dos conselhos de investigação e de guerra,
em que era indiciado e depois réo um oficial
daquello estabelecimento?

2. 0 Si essa oompetencia é dada ao comman-
dente da escola (arte. 2°, lettra g, e 15 do Re-
gulamento Processual), como interpretar o
art. 304 do citado regulamento ?

A escala é uma, oommurn á guarnição e á
mola, mesmo independentes entre si como
eram os respectivos oommandos

Ou a expressão —circurnscripção militar—
desse artigo refere-se á guarnieaci sem pre-
juizo da escala que deve presidir na escola
e. nomeação dos conselhos convocado' pelo
respectivo commandante, observadas as dis-
posições do art. 305?

3.° E Bi a escala é urna, commum á es-
cola e á guarnição, mias pertencente a esta.
e não tendo absolutamente a gurnição'
dicção  sobre a escola, corno proceder á no-
meação dos conselhos que forem convocados
naquelle estabelecimento T»

O chefe do Estado Maior do Exercito, in-
formando, diz

(Parew-me que, sendo a Escola Preparato-
ria e de Tactica do Rio Pardo independente
do cominando da guarnição dessa cidade,
como se verifica da portaria de 3 de seten:bro
de 1896 e aviso de 25 de fevereiro de 1891,
compete ao seu commandante, em virtude
dos arts. 2°, lettra g, e 15 do Regulamento
Processual Criminal Militar, proceder a no-
meaçã,o dos conselhos de investigação e de
guerra servindo, para o effeito da escala
do seus officiaes, a que se refere o art. 304,
por constituir uma circumsoripção
tendo esta para limitte o raio de acção da
autoridade exercida pelo respectivo chefe.

Devem, pois, ser (lin-crentes a escala da
escola e a da guarnição, pela razão da indo-
pendencia judicial dos respectivos chefes,
observando, porém, cada uma dessas autori-
dades o preceito estatuido no art. 305, quan-
do tiverem de nomear conselhos do investi-
gação ou de guerra.

Quanto á terceira parte, a expressão e cir-
cumscripção militar» do art.304, refere-se a
toda aggremiação militar, como já acima foi
dito, dirigida por um chefe que sobre elle
exerça autoridade definida, em cujo caso está
a escola, em virtude da portaria e aviso
acima citados.

E não se comprehende como duas autori-
dades autonomas tenham attribaições que,
para serem exercidas, dependam do concurso
directo e obrigatorio da outra ; tal seria a ne-
cessidade de pedir a essa outra a designação
de officiaes para comporem os conselhos, cuja
nomeação pertence-lhe exclusivamente pela
autonomia que lhe conferem os regulamentos
na repressão de crimes, processo para des-
obrigai-os e meios de punir os culpados.
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Doutrina dentearia não : se compadece com
os preceitos regulementare e . e assim convem'
definir o qhe seja e circurnseripalo judicial
militar» de • que teate: o art. 3 t4 ilo Cofie&
Processual, para que :Is entediados reforides
no art. 2" pesam exo re:ter livre:nente • suas
attribuições.

O Supremo Tribun : 1 Militar. tendo exami-
nado a qtiesteo de que tratem os papeis a
que 83 refere o citado aviso do Ministerio
da Guerra, está de perfeito rtecorlo co:n a
informação do chefe do Estado Maior do
Exercito.

Com effeito, estulandoise com aleuma
attenção o Regulamento Processual Criminal

ve-se que em sua elaboração heuve
o mais escrupuloso cuidado em evitar tudo
quanto pudesse suselter duvidas e int Itere
tações (serenem em prejuiz ) do ¡ui:lamento
ci os processes de conselhos de inves'egação e
de guerra, embeaaçando-se assim a acção da
justiça em seus !Jen eticos e Ifei tos .

As suas disposições, por dom tis claras e
positivas, encadeiam-se e bornonizam . so de
modo tão complete), que mie se encontra ale
contradição, omissão ou lacuna que dê azo a
vecillaçees em sua execução.

O art. 2.° do referido regulamento, eixo á
roda do qual giram todas as dispoeições con-
cernentes á formação doei conselhos de inves-
tigação e de guerra, diz:

Conforme as exigenceis da justiça mi-
litar, serão convocados conselhoe do inves-
tigação:

a) pelo chefe: Quartel General do Exercito
e' Armada;

b) pelos: commandautes de districtos mili-
tares ;

c) pelos comrnandantes de esquadra, di-
visão naval, esquadrilha. flotilha, e nevio
Eleito;

d) pelo cornmandante tropi reunida
para exercido, manceras , observação eu
outro qualquer fim:

e) Pelos commandantes de divisem, barde.,
ou força operando isoladamente:

15 pel es inspectores de arattries de ma-
rinha e directores de arsenaee de guerr,

g) pelos commandantes cies escolas mi-
litares;

h) pelos cornmandantes dos corpos arregi-
mentados do exercito e armala. ;

i) Pelos cornmandantes de fortalezas de
l e ordem.

Em face, pois de tão terminante disposição,
nenhuma duvida pede haver ware a compe-
tencia ex ilusiva destas autoridades para em-
vocar conselhos de investigação, limitada,
porém, esta attribuição. pelo art. 3° dos cri-
mes em que fo"em indiciados o; seus resp
etivos juriediceionados.

O art. 4° diz: O conselho de investigação
se compo: á de tres officia ts de patente, no-
meados á viete da escala peeviamente orga-
nizada, etc.

A que autoridade cabe por este artieo a
organização da escala ?

A esta interrogação respende do* seguinte
modo o art. 9': «Quando a autoridade, a
quem competir a convociçã.o do' conselho de
investieação, não puder dispor de ofticiaes
effeetivoe, reformados, etc., na fórtna do
artigo anterior, os lequisitará da autoridade
competenfe mais prosimihe

Segue-se daqui que a attribuição de or-
ganizar as escalas a que se refere o art. 4°

privativo das autoridades a quem compe-
tir convocer conselhos de investigação, ob-
servado, porém, o preceito do art. 3s.

Ora, desde que semente as atetoriteele.;
mencionadas no art. 2" toem o direito de
convocar conselhos do investigação sobre
crimes em que forem indiciados os seus ju-
risdieeionados, necessariamente cabe-lhes a
funeção de organizar as escatas dós ofieciaes
que tivel em de faoceionar nos referidos con-
selhos.

Isto quanto ao' conselhos da investigação.
Quanto aos conselhos de guerra, diz o

art. 15 : (As regras prescriptas pira a com-
posição dos enselhos de investigaeão e men-

eionadas nos arts. 2 1. 3, 41, 5^, 7°, 8",
SP, 100 e 11" serão applieaveis á composição
dee conselhos de guerra.»

Este artigo, ceia» 33 vê, confere ás Men-
cionadas antoeidade e . em ralação aos conse-
lhos de guerra, i•lenticas preroga.tivas do que
ja goearam ella.s relativamente aos conselhos
de investigaçãe ; itecreseendo que pelo art. 28
dilatou-lhos o regulame nte, a espliera de
acção, dande-lhes a faculdade do se binette-
rem a conselho de eivem Os indicia los,
que E•io não conformarem-se com a despro-
nuncia deste proferid pelo conselliade
veetigaalo

A' vieta do exposto. eisro está que são pra
vatisas dias a.utoriewles designadas pelo
art. 2' do Regulamento Processual Criminal
Militar as attribuições :te convocar censelhos
de investigação e de guerra eobse crimes emn
que torcia miiiciados te seus resp)ctivos ju-
'risiiecionados, e orgulizar as escalas de que
;tratam os erts. 4° e 301, sem intervenção de
,anterida.des estranhas ás tnesmasjutesdicções,

vo o eme previstono art.9 : e, portanto.une
Ices respo ez eveis pela observanciado disposto
'nos arts. 3e5 e 306 do mas no regulamento ;

¡
clara esta lambem que a expreseão—eir-
cuinseripção militar judicial—do art. 304 foi

aptada p tra desi.mar as jurisdicções
I t ires, cujos chefes, no [erma dos arts. 2° e 15
ido mesmo regulamento, interveem directa-
!Frente nit aeministração da justiea
iorgalizando os conselhos de investigação e
ide guerra.

Asem, pensa o Supremo Tribunal Militar
que os commendentes das Esettlas Mietares
tereis ¡atribuições proprias para convocarem
c mselhos do investigaçtu) o de guerra e m-
earia vem as escalas de seus otliciaes para
serve : em de juizes lls mesmos conselhos.

E' este o perecer deste tribunal.
:tio de Janeiro, 14 de maio, de 1900.-e

Pereira Pinto:— ‘11,a,i,da Ra.—E. Barbeia,
—Tudo' Neiva.—F. À. de Moura.— J. Tho-
mus. erntureeia..

R,vo'uçao

Como parece, I de junho de 1900. —Campos
Mallet.

Dia 5

Ao Sr. Ministro da Fazenda:, solicitando .a
PX1) , "mlição d.:, ordens para que á Delegac!a
Faseai do Thesouro Federal em Cuyabá, seta
distribuido o credito da quantia de 3,1:000e•
por conta do § 15—Obras milit ires—da actual
exercido, pare auxiliar as despesas de coa-
st rucção de nela linha telt:gra/mica que ligue
Corumbá a Cuyabá, uma vez que o Ministe-
rio de Industrie, Viação e Obras Publicite
torneça o material necessa.rio e já existente.
—Conunurlicou-se a Contadoria Geral da
Onot•ra.

—Ao ch e fe ao &aedo Maior do Exercito,

Que o mineeerio da Justiça o Negocies In-
teriores resolveu, por portaria de 31 do naez
lindo, segundo communice em aviso n. 181,
de 4 do corrente, revogar a de 22 do dito me;
e determinar que os navios partidos do porto
do Rio de Janeiro com destino ao de Santos
passem pelas precisas desinfecções no La-
zareto ile Ilha Orando

Que á transferido, conforme pede, do 8^
batalhão de infantaria para e To da mesma
arma, o alferes João Lino, que se ache al-
deio a . ) 3" regimento de artilharia e estacio-
nad o no Rio Grande do Sul.

—Ao intendente geral da guerraeixando no
semestre vindoaroela seguinte farinam arra-
çoarnento de Ibrça to : era' estacionada ene
Gova.z: Etapa, 2$250 o extraordinarios, l$390.
—Fizeram-se as nece.eserias communicações.

Dia 6

Ao Sr. Ministro da Faz enda, solicitando
providencies para que no Thesouro Federal
sejam pagas as seguintes quantias:

De 10:297$680, sondo: a Francisco Alves,
5:465$; a George Wentzel, 100$; a Guirna-

rães Junior & Comp , 2O4; a Loureiro &
Cortip., 2:322$; a Lutz 1 M: j oic;(113ei, p,)1:Oreolve:den30e.
a Villas Boas & Conlp.,
tes de fbrnecimentoe que fizeram a diversas
repartições do Ministerio da Guerre, no cor-
rente exercido ;

De 5:230$700 a Manoel José Diniz, de obras
executadas na Escola Militar do BraziÉ e na
Direcção Gera/ de Engenharia;

De 359$ a Vieira de: Carvalno & Comp., im-
porta.ncia de' artigos que forneceram á Inten-
(lenda Geral da (euerra, no anno proxinio
fiado.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Concedendo:
Dispensa, por 60 dast, do serviço de escala

ao quartel-general do commando do 4° dis-
trieto militar, ao medico adjunto do exer-
cito Dr. Jose Gunezindo Guitnarees Padilha,
conforme pede, em vista do estsdo de sande
de sua mulher

Licença ao capitão do 260 batalhão de
infantaria Pedro Antunes de Souza Ponce,
p ira ir á capital do Estado de ei ' tto Grosso
buscar sua familia, e ao alferes do 26' ba-
talhão da mesma arma Luiz Augusto do Oli-
veira Cardoso, por seis inezes com soldo e
etapa, para tratar de 9ua sande, no Estado
de Sergipe.
; Mandando:

Incluir no : Asylo dos Invalides da Piaria,
visto não' poder anzariar os mniee de subsis-
temia, o f arlel reforelado do exercito Joa-

. quim José Marta, a quem se perrnitte conta
) nuar a regi Ilr lio Estadia de Niatto Grosso,

'elpillero°rrnite" dpisepodes'ieãe do intendente geral da
guerra o al feree : do 9 bi talhão de i el

aeldido ao lee da rumina arma. Francisco
da Silva Junior.—Comiunnicou-se ao referido
InteTranclteuesnreri

telo na arma de infantaria, os
alferes Antonio Augusto Franco, do 37 0 ba-
talhão para o 8°, e Manoel Francisco de
Vaseoneellos, do 36" para o 5e; e na arma de
cavallaria os alferes do 1° regimento Alvaro
da Costa Dias, aldido ao 6° batalhão de ar-
tilharia, e Antonio José Cavalcante, este
Fera o 7° e Muerte para o 130.

— Ao eammandante da Escola Preparatoria
e de Tactica do Re 'lenge :

Approvando as nomeações que fez, de ao-,
cerdo com o daposto no art. 127, e 4°

' 
do

respectivo regulamento. do amanuense An-
tonio Mello de Lima e do guarda Eduardo
Souza para servirem, aquelle como escriptu-
rario durante o imo dimento de (eludido Al-
berto de Freitas ,s1buquerque o este como
amanuense durante o Impedimento do pri-
meiro;

Mandando trancar as matriculas dos se-
guintes aluemos, conforme pediram: Emiti°
Brigido doe Santos, José das Neves Fernandes
Monteiro, Jose de Ariniathea. Giteele e Synoval
de Sa.nt'Anna Reis.—Communicou-se ao chefe
do Estado Maior do Exercito e Mandou-se
providenciar para que esto ultimo passe a
servir no 5° batalhão de infantaria.

— Ao intendente geral da Guerra:
Approvando o contracto celebrado pelo

comrnandante do 5° districto militar com
Henrique Rendeis, para o aluguel de Ira pre-
dio de-te situado na cidade de Corytiha. agre
de servir de quartel ao 14^ regimento do ca-
vallaria, pela quantia mensal de 400$01n.•

Mandando recolher á Direcçâo Geral de
Engenharia o areie vo da extineta aelonia mi-
litar de Santa Theroza, no Eetaele de Santa
Catherine. — Communicou ao á mesma di-
recção.

— Ao director geral de Sature, approvando
a tabella de distribuição de dietas no Hos-
pital Militar em Pernambuco, durante o se-
mestre vindouro, fazendo-se administrativa-
mente o fornecimento de carne verde, leite e
clixiSes funebres, visto não terem a pparecido
licitantes para tal fornecimento em duas con-
currencias succe.ssivits.



eabbado 18	 DIARIO OP•ri.CIA	 enata .... 1 000	 202V
Mall••••

— Ao Presidente do Estado de Santa Ca-
tharina, cofnmunicando, em resposta ao seu
officio n. 2, de 10 de janeiro ultimo, que, de
acanalo como parecer da Direcção Geral de
Engenharia, se mande recolher áquella di-
recção o archivo da extincta Colonia. Mi-
litar de Santa Thereza, no dito Estado, por
Isso que os territorlos das colonias extinotas
não podem ber cmsIderadoa terras devo-
lutas; são áreas de dimensões especificadas,
cultivadas e edificadas, sioão no todo ao
menos em parte, deferidas ao Governo da
União em virtude de actos lezisIativos e
portanto constitnin .lo um patrenonio na-
cional ; e bem assim que a e-afinação de taes
cobaias importa apenas na cessação do re
gimon especial militar e na passagem de
suas populações ao regimen c' vil, não po-
dendo acarretar a alienação do direito que
sobre 03 seus territorios tem a Uniaa, dei-
xando por essas razões de attender ao polido
que fez da ertrega ao mencionado Estado do
alludido archivo.

Declarar ao commandante do 3° districto
militar que não convém por ora alterar a
ascripturação dos conselhos economicos do
corpos e estabelecimentos militares, não ;m-
eando, portanto, ser &aceito o medeio que
para substituil-a apresenta o capitão do 260
batalhão de infantaria José Pereira 'negas

'
-

Per á disposição do governador do Estado
de Pernameuco o tenente-coronel do corpo
de engenheiros João Claudino de Oliveira
Cruz, afim de commandar a brigada policial
(apule Estalo, conforme pede o mesmo go-
ve-aador. — Communicon-se a este gover-
nador ;

Recolher a esta Capital o tenente-rriedico
de 5. classe Alvaro de Paula Guimarães,
que serve acta almente no '1° districto mi-
litar

Prov i denciar para que se recolha ao respe-
ctivo corpo o alferes do 23° batalhão de in-
fantaria João Nunes Soares de Carvalho, que
está addido ao 1° batalhão de engenharia.

—Ao intendente geral da guerra, man-
dando:

Declarar ao coMmandante do 1° districto
Militar que fica autorisado a providenciar
sobre o pagamento, pelo cofre do conselho
economia° do Hospital Militar do Pará., da
despesa com a acquisição de caixões funebres,
sendo o mesmo conselho opportunamente in-
demnizado da respectiva importancia pela
delegacia fiscal do Theeouro Federal, em vista
das razões que apresenta e conforme pede.—
Cammunicou-se ao delegado fiscal do Thesou-
ro Federal, no dito Estado ;

Entregar á Prefeitura do District° Federal,
(=forme pede o Ministerio da Fazenda em
aviso n. 54, de 4 rio corr ente, a parte dos
terrenos accrescidos da praia de D. Manoel
em que estavam instalados sorviços a cargo
do Ministerio da Guerra .—Communicou-se ao
Mesmo Ministerio.

—Ao director geral de saude, approvando
as instruoções queenviou, organise.das de
aecordo com o disposto no art. 84, n. 5, do
regulamento que baixou com o decreto
n. 3.220, de 7 de março do anuo findo, para o
concurso de admissão no primeiro posto do
corpo de sande no Exercito.

Ministerio da Guerra— N. 301. —Rio de Jr.
rieiro, 7 de junho de 1900.

Sr. commandante da Escola Preparato
ria e de Tactioa do Roalengd— Em solução ao
vosso officio n.1.001,de 16 de abril ultienotre-
látivo á duvida apresentada sobre a validade
do exames prestados na Escola Naval pelo
aiumno da escola sob vosso commando Fran-
cisco Fernandes de Oliveira, cabe-me decla-
rar-voe, para os fins convenientes, que, de
accordo com o director daquela Escola e o
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
são validos taes exames. por isso que são alies
prestados em épocas diferentes e em estabe-
lecimento congenere, não havendo,portanto,
motivo para a duvida suggerida, obervada,
porém, a. disposição do art. 60 pe.ragrapho
unico, do regulamento de 18 de abril
de 1898.

Sande e fraternidade — J. N. de Medeiros
Mu Ilet .

Expediu-se aviso identico em relação ao al-
feres Arthur Ainerico Cante.lice.

—Ao Supremo Tribunal Militar, remets
tendo, para que possam ser tomados na con-
sideração que merecerem

O requerimento em que Francisca de Paula
Corrno de Moura, viuva do capitão reformado
do exercito Amaro Francisco de Moura, pede
certidão da patente deste °Metal para poder
habilitar-se á percepção do meio soldo e
Montepio que lhe competem;

O officio n. 4, de 1 do corrente, en1 que o
ptesidente da Commissão do Justiça e Legis-
lação do Senado pede que se lhe informe si
está em vigor o Regulamento Processual
Criminal Militar, afim do fazer a dita com-
missão os nocessarios estudos e dar parecer
sobre tal regulamento.

—Ao chorado Estado Maior do Exercito:
Mandando declarar ao commandante do

4° districto militar que deve o commandante
de 12 ., batalhão de infabtaria sér autorizado,
conforme pede, a lavrar contracto com Ata-
lha Soares de Oliveira, para servir como
ensalador da banda de musica do dito bata-
lhão, mediante a quanti I de 120$ por mez,
Correspondente ao soldo e etapa de mestre de
musica, satisfazendo se pelo saldo da caixa
do respectivo conselho economico a diferença
rara o completo do tal quantia ;

Declarando:

Que o Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores resolveu determinar que os navios
sabidos do porto do Rio de Janeiro com desti-
no aos outros portos nacionaes semente possam
ter livre pratica nesses portos depois do dei
corridos dez dias contados da data da sahida;
manter a providencia constante da portaria
de 21 do moi dado, que impot a todos 69
navios sabidos daquelle porto à obrigação de
seguirem directamente para o lazareto da Ilha
Grandeatfim de serem desinfectados; permittir
que operem em quaren tena nos portos dosEs-
eidos os navios que não tiverem sido desinfe-
ctados e se apresentarem tendo menos do dez
dias de viagem, desde que a autoridade sa-
aitaria federal do porto entender que as
ditas operações em quarentena podam se et-
fectUar 83M perigo para a saudo publica;

Que SR concedem 15 dias de liceuça para ir
â capital do legado do Arnazonss visitar sua
familia ao tenente•coronel Antonio Constan-
tino Nery, delegado do Estado Maior do Exer-
dito juntoao commando do 1° District° Mi-nta

Que 6 transferido do 37° batalho da in-
tbntaria para o 8° da mesma arma o alferes
Antonio Augusta Franco.

— Ap intendente geral da guerra :
Mandsndo por á disnosição do presidents

do Estado do Espirito Santo a Fortaleza de
Piratininga, afim de nella ser installa 10 uni
posto de observação e desinfecção, restitu-
indo-se no Ministerio da Guerra a dita
fortaleza, logo que se torne desnocessaria,
completamente caiada e desinfectada.—Com-
tannicou-se ao referi-'o Presidente.

Declarando que é approvala a Seta da
sessão da conlmissão de oompras da Inten-
dencia Geral da Guerra realizada para a
acquisição de carvão e artigos para luzes no
2° semestre do correnta anuo, devendo abrir-
se nova concurrencia quanto aos artigos para
luzes, visto só ter appa.recido ara proponente
na que anteriormente se efectuou.

—Ao commandante da Escola Preparato-
ria e de Tactica do Realengo, declarando que
ao capitão Marcos Franco Rebelo deve-se
agradecer a oferta que fez de quatro pi-
lhas electricas destinadas a. serviço de expe-
riencias do gabinete da aula de acionei& da
dita escola.

—Ao director geral de engenharia, autori-
zando a mandar construir um barracão de
madeira nos terrenos da Fabrica de Cartu-
chos e Artificios de Guerra para servir de
abrigo Ws machinismos e apparelhos que
estão sendo removidos do (elidais) em que
funccionou o extincto Laboratorio Perotech-
laico do Camplalid, não devendo a respe-
ctiva despem exceder de 11:124$044, de
accordo com o orçamento organizado na re-
spectiva direcçace—Communicou-se ao dire-
ctor da mesma fabrica.

Dia 9

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
Pedindo pagamento das seguintes quantias:
De 1:494, a Manoel Jose de Almeida Car-

valho, de serragem preparada que forneceu
á fortaleza de Santa Cruz da barra do Rio de
Janeiro, durante o corrente exercicio

De 6:811$319, de fornecimentos feitos ao
Arsenal de Guerra desta Capital no actual

Dia 7
Ao Sr. Ministro da Fazenda, pelindo pro-

videncias para que no Thesouro Federal
sejam pagas as segnintes quantias:

De 1l:784$ sendo: a D. Conatança Bastos
de Albuquerque Diniz, 300$, do aluguel do
predio n. 19S eb. rua Senador Pompom), oc-
capado pslo coimando do 4° districto militar;
a D. Ermelinda dá Conceição Arai*, 150$,
do aluguel do predio n. 122 da rua Frei
Caneca, occupado pulo conlman lo do 23° ba-
talbdo de infantaria; a Antonio da Cruz
Raugel, 384$, de faro dotarem° em que esta
edificado o Hospital Militar Provisorio do An-
daraby, vencei° em 22 de maio ultimo; e á
Empem I do Transporte, 10:951, da mudança
da 3' secção do Arsenal de Guerra desta Ca-
pital para o novo estabelecimento na praia
de S. Christovam duesaite o corrente ex-
ercido;

De 8:344$891, a Pacheco Silv'a & Comp., de
fornecimentos feitos ao Ministerio da Guerra
durante o exercido de 1899.

—AoSr. Ministro da Marinha, pedindo que
se digne nomear o capitão do porto do Estado
da Bania para, em comintssIto com os dele-
gados do director geral de engenharia e do
chefe do Estado Maior pinto ao éanimaticlo
do 3° distr'cto militar e sob a paesidencia
dast°, darem par 'cor sobre a construcção,
requc!rida pela Campanhi t Internacional de
DOOM o Melhoramentos no Brazit, de um
quobramar no poeta da Bahia.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Fixando o arrawainanta da força federal

existente nas localidades abaixo mencio-
nadas, durante o segundo semestre do cor-
rente anno, da seguinte farina:

Na Capital Federal, fortalezas e Asai') dos
Invalidas da Patria: Etapa, 1$314; extraor-
dinarios, 1$021;. forragem, 1$804; ferragem
para cavalo. $083; ferragem para muar,
$063; excluidcs militares, $872.

No Cainpinhoatealengo e Santa Cruz: Etapa,
1$378; e x traordiearios, 1$047; forragem $390;
ferragem para cavallo, $091; forragem para
muar, $070; fasendo•so administrativamente
o fornecimento de carne verde e de porco as
troa ultimas localidades e o de alfafa e milho
a todas as localidrdes.

lira Pernarabuco: Etapa, 4482; extraor-
dinarios, 1$160; ferragoni, 2$500.

Na Parahyba. do Norte: Etapa, 1$981;
extraordinarios, 1g897; forragem, 2$200.

Fizeram-se as nocessarias communicações:
Mandando:
Determinar ao commandante do 3° districto

militar que nomeie os delegados da Direcção
Go .e.1 do Engenharia e do Estado Maior junto
áquelle commanda.ote, para, em commissão
com o capitão do porto do Estado da Bahia e
sob a presidencia do mesmo commandante do
districto. darem parecer sobra a construcção
requerida pela companhia Internacional de
Docas o Melhoramentos no Brazil, de um
quebra-mar no porto da Capital do dito Es-
tado ;
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exercicio, sendo: a Amaral Guimarães &
Comp., 582$500; a Borlido. Moniz & Comp.,
235e00; a Fonseca Santos & Comp., 8884560;
a flane & Comp., 4:969$6ü0 e a Teixeira.
Lacerda & Comp. , 1	 ;

Do 7:909:025, de artigos fornecidos a di-
versas repartições do Ministerio da Guerra no
vigente exercielo, sendo: a Antonio Alves
Barbosa, 424600; a Fonseca Santos & Comp..
1:471:$400 ; a Jose Casemiro da Silva Pinto,
1:60Ps$269 ; a Pacheco Leal & Moreira,
4:000$ e a Trajano Medeiros & Comp.503$656;

Do 131:448$589, de fornecimentos feitos á
lnrendencia Geral da Guerra no exercido
actual, sendo: a Fonseca Santos & Comp....
1:447$865; a Leite & Vianna 7 50$; a Luiz
Macedo 1;04 IVO° ; a A. Ferreira Neves &
Comp. 4:536$230; a Alaphilippe Cathiard
& Cernir. 5:319$200; a G. Bastos & Comp.
9 :;86,270 ; a José 'girado Coelho & Comp.
1, 5:02,3:2.220 ; á Nova Fabrica Rink... ......
84:139:022 ; a Vicente da Cunha Guimarães
2 1:126$268 ; á Marcenaria Brazileira 84; a
Moa, Irmão & Comp. 130$31)9 ; a Placido
Teixeira &. Comp. 10$740 ; a Rocha Tei-
xeira & Compl. 929$190 • a Taga.rro San-
tos & Comp. 28$; a Villas Wes & Comp.
2294:,100 ; a A. de Paula Santos 560$;
a Alberto de Almeida & Comp. 311$315;
a Azevedo Alves & Carvalho 62$500; a Bar-
boza & Moreno 283$; a Borlido, Moniz &
Comp. 13$; a Breissan & Comp 	 ..
719$450; a Guilherme Condido Pinheiro Filho
& Comp. l:250$; a J. P. dos Santos &
Comp. 22>8O0; a J. de Oliveira Castro &
Comp. 769$428; a Leandro Pereira 140$
e a Domingos Joaquim da Silva & Comp.
739$752.

Transmittindo cópia do decreto de 8 do
corrente, e mais papeis que o motivaram,
concedendo aposentadoria a Castodio de Fi-
gueiredo Menezes no togar de escrivão chefe
do escriptorio do ajudante do extincto Ar-
senal de Guerra do Estado da Bahia e decla-
rando que conta esse empregodo 23 annos, 8
m, z s e 19 dias de serviço effectivo, sendo
mais de 2 annos no dito Jogar.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remei-
tendo cópias authenticas dos decretos de 8 do
corrente, nomeando alferes pharmaceuticos
do Si classe os pharmaceutices adjuntos do
exercito Socrates Ze riobio Pinheiro e Ernygdio
José Dantas e reformando o alferes do I s re-
gimento de cavallaria Arthur Benjamin da
Silva.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito,
declarando que fica sem effeito o aviso de
4 do corrente,que mandou trancar a matricula
do aluinno Antonio F.stellita Junior, visto
haver desistido do pedido que tizera.—Com-
municou-se ao chefe do Estado Maior.

— Ao commandante da Escola Preparatoria
e da Tactica do RP I tango, permittindo ao al-
feres alumno João Lopes Ribeiro gozar, no
Estado da Balda, a licença que obteve para
tratamento de saude.

—Ao int indente geral da guerra, man-
dando fornecer uma perna de pão ao soldado
do Asylo dos Invalides da Patria Saint Clair
de Castro.

—Ao director geral de Fraude, declarando
que se !jamanta ao medico de 4' classe
do exercito Dr. Manoel Pedro Alves de Bir-
ros, em serviço na Fabrica de Polvora da
Estreita, aceitar a comrnissão para a qual
foi convidado pelo inspector geral de saude
do Estado do Rio de Janeiro, para auxiliar
os trallilhos de desinfecção no riosinfectorio
estabelecido no logar denominado Fragoso,
sem prejuizo, porém, do serviço da mesma
fabrica.—Communicou-se ao director daquella
fabrica.

—Ao director da Fabrica de Cartuchos e
Artiricios de Guerra, autorizando a remet-
ter á Direcção Geral do Artilharia, para dar
parecer, alguns exemplares do cartucho que
confeccionou para o armamento Mauser.
—Cominuuicou-se ao director geral da arti-
lharia.

Relaçao a que se refere a prtari desta data

As correspondencias mie tiverem por fim o
serviço eleitoral, judiciario, criminal, ex-
officio, e os impressos concernentes ao serviço
de instrucção publica, hygiene e estatistica ;

Livros env 1 arlos ás Alfandeeas pelos encar-
regados da arrecadação das rendas ;
• Boletim do Mnseu Paraenss ;

Talões de titulos eleitoraes ;
Correspondencia da Sociedade Nacional de

Agricultura
Revista do Museu Paulista ;
Volumes contendo sementes destinados á

Sociedade de Agricultura, Commereio e Obras
Publicas de S. Paulo ;

Correspondencia da Associação do 4° Cente-
nario da Descoberta do Brazil ;

Correspondenoia .lo Instituto Vaccinico Mu-
nicipal;

Mamas manuscriptos de serviço de esta-
tistica ;

Talões o livros reinettidos pelos collo-
atores ;

Correspondencia racial dos engenheiros
theaes das .:stradds de ferro ;

Objectos destinados ao Museu Comercial
de Philadelphia (Estados Unidos do Norte);

Correspondencia da Sociedade Nacional de
Medicina ;

Revista Assronornica do Rio Grande do
Sul ;

Revista Industrial de Minas Geraes ;
Correspondencia, do Centro da Lavoura e

Café do Brazil
Boletim do Instituto Agronomico do Estado

de S. Paulo ;
Correspondencia official sobre serviço elei-

toral, oxp ,tida em qualquer tempo e por
qualquer autoridade estadual ou municipal
pelos presidentes das mesas eleitoraes ou de
qualificações;

Os autos do arrecadação de bens de au-
sentes, quando rernettidos pelos collectores
ás autoridades estaduaes;

Vales postaes emittidos para transferencia
de fundos entre as repartições publicas da
União e dos Estados ;

Saldos das rendas federaes dos diversos
municipios do Estado de Minas Geraes, en-
viados pelos collectores á respectiva dele-
gacia fiscal.

Capital . Federal, 15 de junho de 1900.—
Leandro A. R. da Costa, director geral in-
terino.

Directoria Geral de Obras e Viação
R •querimen t is despachados

Dia 15 de junho da 1900
Companhia Engenho Central de Lorena,

pedindo reducção de frete na Central do
Brazil para exportação de varios productos.
—indeferido.

Rutin° Pandolf, machinista de 3' classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil, pedindo
reintegração. — Requeira á Directoria da
Estrada.

Hime & Comp., pedindo reducção de taxa
para transporte de ferro velho, na Central
do Brazil, destinado á sua Usina de lamina-
ção de ferro, situada no porto das Neves.
—Indeforido.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portaria de 7 do corrente, foi deelaar-
da sem effeito a portaria de 21 de setombro
de 1899, que nomeou o cidadão Elpidio Qui-
tiba para o cargo de ajudante do agente do
Correio de Campos, Estado do Rio de Ja-
neiro, por não ter o mesmo tomado posse do
cargo.

— Por outras de 12 do mesmo mez
Foi restabelecida a agencia do Correio de

Posses, munici pio de S. Sebastião do Paraizo,
Estado de Minas Geraes

Foi creada uma agencia postal no po-osilo
do Caracol, Estado do Piauhy ;

Foi exonerado, a pedido, o cidadão José
Padilha de Camargo do cargo do agente
Correio de' Sorocaba, Estado de S. Paulo

Foi nomeado para o mesmo cargo o cida-
dão Manoel Padilha. de Camargo.

— Por outra de 13 do dito mez, foi de-
terminado que a correspondenda destinada á
est ição de Montemór, da Estrada do Ferro
União Sorocabana e Ituana, Estado do São
Paulo, passe a ser endoressada á estação de
Elias Fausto, nova denominação dessa es-
tação.

— Officiou-se ao Sr. Ministro
Restituindo com informação um requeri-

mento em que o cidadão Irineu Antonio Pi-
menta Coelho, ex-thesoureiro da Adusinistra-
ção dos Correios do Pará, pede a tomada de
suas contas.

Pedindo solução do um officio referente
á elevação da gratificação do agente do Cor-
reio da rua Humaytá..

Consultando si tambem as agencias de
grande movimento podem funccionar cumula-
tivamente com as estaçoes trAegraphirÁog.

Pedindo transferencia de 50$ do saldo
existente no Thesouro na sub-consignação
—Acquisição, compra, concertos, etc.,—para
a Delegacia Fisc II no Planhy, á disposição
do administrador dos Correios desse Estado.

Remettendo:
Cópia do contracto celebrado com os ebia-

edãos H. W. Pritchard & Comp. Vittorio
Myliora para a limpeza e conservação das
tampadas de luz incandescentseAuers, exis-
tentes DO edidelo da Administração dos Cor-
reios desta Capital

Urna colleeção de selins solicitada pela Le-
gação da Hespanha para figurar no Musco
Archeolog,io de Madrid.

Pedindo transferencia de 50$ do saldo
existente no Thesouro Federal na consignação
—Porcentagens pela venda do formulas de
franquia—, para a Delegacia fiscal em Goyaz,
á disposição do administrador dos Correios.

I

Miuistorio (la Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimento despachada

Dia 1:1 de junho de.1900

D. Olympia de Aguiar Pires Valença, apre-
sentando documentos para serem annexados
ao processo rei tive á pensão do montep10
que requereu.—Apresente a certidão do soa
casamento ou, na falta, justificação especial
em que se declare quaes Os motivos porque
deixa de apresentai-a, e complete o sello da
certidão sobre pagamento da joia e contri-
buições que juntou ao seu requerimento.

Directoria Gerai da industria

Expediente de 15 de junho de 1900

O Ministro de Estado da Industria, Viação e
Obras Public is, em nome do Presidente da
Republica:

Resolve, de accordo com o art. 84 do regu-
lamento que acompanhou o decreto n. 2.230,
de lo do fevereiro de 1898, declarar que a
franquia °Melai é concedida Dos Correios da
Republica á correspondencia, publicações e o
mais que consta da relação junta, assissnada
pelo director gerai interino da Direstoria
Geral da Industriar.

Capital Federal, l g de junho de 1900.—
Alfredo Maia.



RENDAS PUBLICAS

ALPANDEOA DO RIO DE JAN2:flui

Renda do dia 1 a 13 de junho
de 1900 	

Idem do dia 15

Em papel... 173:088.$244
Em ouro.... 266043029

1.849:131$719

199:6923373

2.048:824$092
Em igual perierlo de 1899... 2.722:5023158

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 14 de

	

junho de 1900 	

	

Idem do dia 15 	
985:188%07
70:143$584

1.055:3323491
Em igual periodo de 1899... 	 892:1843824

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERA ES
NA CAPITAL rumam,

Arrecadação dodia 15 de junho
de 1900 	 	 10:202t417

Idem do dia 1 a 15 	 	 64.2753884

Em igual periodo de 1899 	  338:5533553
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Córto do Appollação

SESSIO DA CAMARA CRIMINAL EM 15 DE JUNHO
DE 1900

Presidencia interina do Sr. desembargador
Espinaa — Secretario, o Sr. Dr. Evari4o
Gonzagt

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, Tavares Bastos,Dodswarth e Fer-
nandes Pinheiro, sendo este ultimo em sub-
stituição ao Sr. desembargador Miranda Ri-
beiro.

Esteve tombem presente o Sr. desembar-
gador Villaboim, procurador Éseral ido dis-
tricto.

Lida e aprovada. a acta da sessão rnterior,
pelo Sr. desembargador Espineta foi pro-
posto que se lançasse na acta um voto de
pezar pelo fenecimento do Sr. desembar-
gador José Alves de Azevedo Magalhães,
vice-presillente da Corte de Appellação e pre-
sidente desta camara,o que foi unanimemente
approvado, sendo ten seeuida suspensa a
sessão em signal tambem de pezar.

PASSAGENS

Appellações crimes

Ns. 519 —Ao Sr. desembargador Espineln.
N. 516 o 525—Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
Ns. 495, 517 e 518—Ao Sr. desembargador

Fernandes Pinheiro.

Appellactto cina

N. 1.712 — Ao Sr. desembargador Espi-
neta.

•ppellacttes commerciaes.

Ns. 1.589 e 1.802—Ao Sr. desembargador
Espineta.

N. 1.743 — Ao Sr. desembargador Delis-
warth.

Foram publicados os accordãos das appel-
legiões crimes us. 478, 507 o 512.

Tribuno' de Contos—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 14 do emente, o sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas—Avisos:

N. 1.238, de 6 do corrente, pagamento do
33:866$700 a diversos, de fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazil, no mez
de maio ultimo ;

N. 1.193, de 2 do corrente, idem de
8:0513848 a diversos, de fornecim entos ao
Observatorio do Rio de janeiro, nos mezes de
janeiro a abril do corrente armo.

Ministerio da Justiça o Negocis> Interiores
—Avisos

N. 1.263, de 6 do corrente, idem de 8:0.00$
a Costa & Gabizo, da conduação de cada:
veres, enfermos e alienados, durante o mez
de maio ultimo ;

N. 1.262, da mesma date, ideai de
4:6603795, das folhas, relativas ao afez do
maio ultimo, dos operados livres e prezes da
Casa de Correcção;

N. 1.275, de 7 do corrente, idem de
3.384$322, a diversos, de fornecimentos á
Escola Polytechina, no mez de maio ultimo;

N. 1.270, da mesma (lata, idem de 843f50
a Mala & Niemeyer, de objectes de expe-
diente fornecidos á Secretaria do Supremo
Tribunal Federal, no mez de maio ultimo;

N. 1.271, de 7 do corrente, idem de 53$
a Nogueira, Serpa & Comp., de vidros for-
necidos á Secretaria no mez de maio ultimo;

N. 1.272, da mesme data, idem de 60$, a
diversos, do fornecimento á Secretaria da
Cetrte de Appellação de tres volumes do jor-
nal O Direito ns. 78, 79 e 80 e da assignatura
do mesmo jornal no corrente anno;

N. 1.273, da mesma data. idem de 131'4300
á Imprensa Naceenel, de fornecimentos á Se-
cretaria da Ohne de Appellação, no 1° tri-
mestre do corrente nnno e de publicaOes de
editaes no mez de janeiro ultimo ;

N. 1.259, de 8 do corrente, idem de
154$700, a Casar Gomes & Comp., de objectes
de expediente fornecidos á Secretaria ti
arte de Appellação, no mez de abril ul-
timo;

Ne. 1.174 e 1.294, de 28 de maio e 9 do
corrente, idem de 5:9183130, credito á Dele-
gacia do Thesouro em Londres, á disposição
da firma L. P. dos Sintos & Comp., de Pariz,
de material que forneceram para as officinas
do Institut() Nacional dos Surdos-Mudos ;

N. 1.237, de 2 do corrente, idem de 4383694
a Benevenuto Pereira, pelo exercicio interino
das funcções de escrivão da 1 delazacia auxi-
liar de policia, no periodo de 8 de março a
13 de maio ultimo ;

N. 1.149, de 23 de maio, idem de 1:000$,
como adeantatnento ao escrivão do Internato
do Gymnasio Nacional, Salathiel Firmino
Gonçalves, para (morrer ás despez.as de
prompto pagamento daquelle estabelecimento,
durante os mezes de maio, junho e julho deste
anno.

Ministerio da Fazenda—Officios
N. 384, da Alfandega do Rio de Janeiro,

de 8 do corrente, pagamento de 1:228.3500 a
Leuzinger & Comp., de fornecimentos áquella
repartição, no corrente exercicio ;

Do juiz de orphãos de Maricá, idem de
1:2413555 a José Alves da Silva Ribeiro, juros
de capital em cofre dos orptetes.

Informação --Da 2a Sub-Directoria da Con-
tabilidade do Thesoure F dera!, pag,-mento
de 483800 a Leuzinger & Comp., de forneci-
mentos feitos á Secção dos Proprios Na-
cionaes.

Requerimento—Da Brazilianische Etelari-
citais Cesellchaft, pagamento de 16;53, de
assignatura annual do apparelho telephoniect
collocado no gabinete do Sr. Ministro da
Fazenda.

Exercicio fin .los j-Requerimentos—De J. M.
de Castro. pag:mento de 1:2953390, de for-
necimentos ao Ministerio da Fazenda, du-
rante o exercicio de 1897.

Ministerio da Guerra—Avisos

N. 338, de 9 do c rrente. pagam 'nto do
7:9993E5, a ds versos, de roniesi mentos a
varias repartições deste ministerio, no cor-
rente exercicio ;

N. 331, de 7 do corrente, idem de 11:781$
a diversos.' dos alugueis dos predios á rua
Senador Pompeti n. 196, occupados pelo com-
inando do 4° districto militar, e do ii. 122 da
rua Frei Caneca, oecupado pelo 23" batalhão.
de Infantaria relativo ao inez de maio ultimo;
de giro do terreno emn que está edificado o
Hospital Militar do Amtarahy, vencido em 22
de maio ; e da mudança da 3" secção do Ar-
a mal de Guerra desta Capital para o novo
estah decimtuto na praia de S. Christovão,
no corrente exercicio

N. 329, de 6 do corrente, idem de 10:2O7$680
a diversos, de fornecifaentos feitos a varias
repa:tiçbes deste ministerio, no exercicio
corrent.'•

Corre:o — Esta repartição expedir*
malas hoje pe, os seguintes psquetes:

Pelo Batina, Ma os portos do sul, to-
mudo em S. Franoilics?. reOtebendo impressos
ate as 12 horas da manhtl, 4.)rta8 para o in-
tenor até 8-9 12 1/2, ditas Neta porte duplo

registar atéaté á 1 da tarde, objectas para.
as 11 da manhã.

Pelo Colerige, para BarbadSS e Nova York
recebendo Impressos até as 12 hot as da ma-
nhã, cartas para o exterior até a t da tarde,
objectes para registrar até as 11 da inanhã.

Pe l o Jess ie. para Rosario e Santa Pé, rece-
bendo impressos até as 12 horas da rriat'bk.
cartas para o exterior ate a 1 da tarde. ob..
jectes para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Enrique Barroso, para Paranaieub.,
recebendo impressos até a I hora da tarde,.
cartes para o interior até a 1 1/2, ditas cens
poete duplo até as 2, objectes para registra r
até as 12 da manha.

Nota —Permatapio de fundos com Portugal
e vales postaes para o interior, nos dias
uteis, ate as 2 1/2 da tarde.

Phantn Casa da Mlwerloorillea--(5
vimeato do Hospital da Santa Casa da
gleericordia, doa hospidoe de Nossa. Se-
nhora da Saud.). de 8. Solto Baptista., de
Nossa Senhora lo Soccorro e da Nossa
Senhora das Dores em Cascadura foi no
dia 14 do corrente o entanto
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Existiam 	
	 604
	

841
	

1.535
Entraram 	
	

22
	

12
	

31
Sahiram 	
	

11
	

• 20
Falleceram 	
	

3
	

2
Existem 	
	

702
	

842
	

1 511

O movimento da sala do banco e doe consul-
torios publicos foi, no mesmo dist. do 230 consul-
'antes para os quaes se aviaram 2: -,0 receitas.

Fizeram-se 25 eztracçass de dentes.
A.hamteelosonto do stgua—Ex-

tracto dos boletins diarios dos engenheiros
doe districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas relativo ao abastecimento de agua.

No dia 21 de abril de 1900
Tinguá. 	
M tracanã a a (fluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carisca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações

antes do Pedregulho o re-
servatorie de S. Christovão
no stbeu 	

E o do Morro da Viuve

SECÇÃO JUDICIARIA
	

NOTICIÁRIO

72.100.000
13:810.000
5.938.000
2.251.000
6.928.000

3.648.000
857.000
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1,Irectorla do nieteorologin do .billnistorlo eh Marinha-Repartição da Carta MaritiMa-.-ReIMMo mtt430-
rolo. ico .1.....8t,LÇAx) Central no Morro de Santo Antonio-Dia 14 de junho de 190J (quinta-feira):

3

3
6
9
1

110R4 BAROMETRO
•	 0-

TEMPERATURA . UNSIO DO
DO AR	 1	 VA!OU

HUMlíADE
RELATIVA

LIRECÇAo DO
^ENTO

ESTADO Di
ATWEIPRERA

;Medi bit

NUVEM
QUAARTDADE
DE NUEEMd

m/m O m/m 0/.

n 	 765.55 18.0 13.96 91.0 WNW -- --
a.	 	 702 18.0	 13.81 90.0 SW Mão .. 10
a 	 767.12 18.9	 14.32 s8.0 SNV Incerto .. 10

;:?	 d 	 708.82 21.5 13.70 72.0 ESE Bom KN. K. K C 3
P 	 705.59 21.0 12.73 69.0 SE Claro K 1
P 	 785.60 19.9	 12.52 72.0 SE Bom K. SK 1

766.11	 (9.6	 11.94 70.4 ESE Encoberto .. 10
/V /I 	 766.04	 19.3 •	 12.13 72.7 ENE - - -

Temperatura mailma exposta. 	 .. 	 22°2
s	 ,	 á sombra 	 21r8
»	 mininal 	  17°5

Evaporação em 24 horas á sombra 	  	 ....	 1M/111,7
Chur) em 24 h	 	 	 loqm,50oras
Dur.,ção do brilho solar 	 • .	 811.47

Observações

A's 8 h. a. cahiu pesado aguace i ro e ás 7 h. a. chuviscou.

DIA 14 on JUNHO	 190o

a O h. m. Chventr ,ch (suas pe, o‘ crtyrues do partos (94.	 t. In. da (apital)

rn ST	 trr tra • l'st..A,';1/40 I)
2

IllETIedROM
o O

144

ed

IMRÇA 2 '1
<

ESTADO ATEIO-
PHEEU00
VffSPERA

Be'éto 	 Quasi encob. Muito Bom - E Fraco - Bom
8.	 1.11k 	  Quasi encoo. incerto Nevoeiro tenue Calma Tranquill) Incerto
Paraallyba 	 Qoasi limpa Bom Nevoeiro termo

alto ENE Fraco - Claro
Fortaleza.	 .. 	  Quasi limpo Muito claro - SE Fresco Peq. 'vagas Claro
Natal 	 Quasi limpo Muito bom - SSE Fraco Chão variava)
Par thyba 	  Limpo Claro Chuviscos Fraco - Claro
Recite 	  	 Quasi Limpo Claro ubuviscos SE Frasco Vagas Claro
Maceió 	 	 •	 O& 	 Qnasi limpo Incerto - SE Regular - Vs.fiavel
A ra aju.	 . 	 Quasi oncob. Sombrio Aguaceiros Fraoo Chão Variavel
Bahia 	  Quasi limpo. Bom Nevoeiro tenue

bailo ESE Fraco Chão Variava!
Victoria	 .	 . 	  Meio encoberto Varià.vel Fraco Peq. vagas Variava!
Santos 	 Quasi encob. NE Aragem Varlavel
Paranalia. 	 	  Encoberto Incerto	 ChuvisJus SE Aragem Variavel
Florianupolk 	  Meio encoberto Encoberto NE Aragem Bom
Rio (iran•le	 Quasi limpo. E Fraco Chão

1)hr-erva* orlo do Klo de Janotro - doiottn ra teorolorw - On 14 de junho de 19)0
	 	 	11/

1	 1).	 m....I
4	 h.	 m	 ...'
7	 h.	 ai...

10	 h.	 fl/	 ..

1 h	 t 	
4 b.	 1
7	 h	 t.... .

10 e	 n.	 	

768.3
705.7
766.5
67.9

765.7
765.8
768.6

18.4
18.2
17.8
20.3
20.5
20.0
19.4
19.4

13.3
14.0
13.5
14.1
11.8
11.5
12.4
17.7

86
90
90
80

66
74
70

0.0
0.0
2.0
20
3.0
6.2
6.6
3.1

Nulla

NW
S. E
S. E
S. E
S. E

1.0
1.0
1.0
0.9
0.2
0.1
0.2
0.9

C-K. K-N.
C-K. K-N
C-K. K-N
C.-K. K. K-N'
C. C-K. K
C-K. K
C-K
C-K. K-N

Chv.121/4
Chv. ás 5 h

I

19.22 12.87 76.5- 2.9 0.7 •••••

•

Ftt-erens	 terar.oraterh.: marno 4 hs. taro, 21.8; Tnh rrt 7 hs. da manhã, 17.3.
I - , rpor. ,,. o e,	 r4 hora., 1.7.
Chuva Cailida: 7 11. da manhã, lifijm ,07. Tad em 24 horas, In1/"),07.
Horas do insolação (hellograpno) 5 h. 15	 h. 25 m.
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Posto de observação, Torre do Recife

1
Lat. approximada 8^03'54"S Long. approximada 34^42'53"W.Grw.

ESTADO DO TEMPO DURANTE
As 24 HORAS

ANTECEDENTES

o

Candido Libanio.
Aristides de Amorlm.

Tunda supplementar

Oséas de Castro Neves.
Oswaldo Pussegur. *
Henrique Vieira de Araujo.
Joaquim Duarte Barbosa.

Curso medico

Emolindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Arthur Alves Bandeira.

Faculdade de Medicina o de Pharm.ocia do
Rio de Janeiro, 15 de junho de 1900.-0 se-
cretario, D. E. de Menezes.

Tribfinal Civil o Criminal

Acham-se com dia para julgamento na
sessão da Camara Criminal de sabbado, 16 00
corrente ou nas s eguintes, os processos cri-
mes ns.. 695, 696, 697 e 701, entre partes,
a justiça autora, Manoel Ribe i ro, rio; a jus-
tiça autora, Herculcs Granith, réo ; a justiça
autora, José Pereira Corrêa de Assumpção,
réo; a justiça autora, Laurindo Epiphanio de
Miranda, réo.

Secretaria do Tribunal Civil e Criminal, 15
de junho de 1900.-0 secretario, Manoel
Ramos Moncoroo.

-
Directoria Gerai de Sande

1"ablient

Tendo•chezado ao conhecimento desta di-
rectoria'geral que paasageiros sahidos deste
porto, com destino aos outros partos nacio-
naes, estão despachando roupas de uso em

caixotes com falsa declaração, faço publico
de ordem do Sr. Dr. director geral, lua as
autoridades saudarias dos portos a que taes
volumes se destinam os farão examinar e,
verificada aquella hypothese, devolver á sua
procedencia.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 15 da junho de 1900.
- O secretario, Dr. Luiz Antonio (1 ,1 Silva
Sa;itos.

Colonia de Alienados na Ilha
do Governador

CONCURRENCIA

Para conhecimento dos interessados, faço
publico que no dia 25 do corrente moz, ás 12
horas da manhã, receber-se-hão, na directoria
da Colonia de Allienados, na ilha do Gover-
nador, propostas que serão abertas e lidas
em presença dos proponentes, para o forneci-
mento, durante o 2^ semestre vindouro, de
pão e artigos de pad iria, carne fresca, assu-
car e ontros artigos de coo feitaria,generos de
armazem, drogas e preparados do pharmacia.

As pessoas que dosejarein concorrer, 'leve-
rão dirigir-se ao lo4ar acima indicado, até o
dia 23 do dito mez,atim do lhes serem forne-
cidos os precisos esclarecimentos e os impres-
sos para nelles mencionarem os preços dos
artigos que pretenderem fornecer ; tendo
para esse dm a lancha do serviço da colonia
que, diariamente, ás 7 horas da manhã, parte
do cães Pharoux.

cdonia do Alienados, na ilha do Oover-
nador,15 de junho ile n 900.-No iinpediinento
do director, Dr. Braule Pinto, medico.	 (.

Babbado 18	 31.
	 Junho -1900	 2031.
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Aliniaterio da Marinha- Repartição da Carta Maritima- Directoria de Meteorologia - Mappa das observaçtles feitas
a Oh.m de Greenwich na 31 decada do mez de abril de 1900 pela commissão do melhoramento do porto de Pernambuco.

0/0 o o O
1

alra

760.63 2.00 4.00 70.0 18.71 SE 5	 Sm N .K 3 21.85 Bom. Chuva a, 6 h. 35m a.
22 760.41 28.25 4.50 66.9 1 19.08 5	 Sm K.N 6 3 22.65 Bom.	 Chuva pela madru-

gada.
23 782.85 25.50 2.25 81.5 1 19.81	 SE 5	 .	 e 10 3 23.65 Bom. Chuva pela manhã e

noite.
iz(3

24
25.

701.47
761.00

26.25
27.75

1.75
3.00

85.t3	 21.80,C:rima
77.0 21.38I	 ENE

O
5	 cl

N.0
K.0

9
4 2

24.65
25.65

Bom. Chuva pela madrugada
Claro.

28 760.94 29.00 4.o 71 O	 21.07'	 E 4	 cl K. C 2 3 28.65 Claro.
27 762.23 29.75 4.50 68.2 21.11	 E 2	 cl K.0 1 1 27.65 Claro.
28 761.88 28.50 3.00 77.5 22.39 'alma O	 cl N.K 4 28.65 Claro. Chuva pela manhã.
29 756.61 25.00 0.75 93.5 22.07 Calma O	 Sal N. K 9 0.28 Bom. Chuva copiosa á noite

e pela manhã.
30 760.88 28. 2.75 79.2 21 90 Calma 0 ,	cl K.N 3 1.28 Bom. Chuva pela manhã e

á noite.

Médias... . 760.87 27.60 3.05 77.06: 20.93 2.61 5.6 1.9

O observador, Elesbiso Capisulino Ribeiro.

• EDITAES E AVISOS

Faculdade de Medicina e de
Inuarmsricia do filo de Ja-
neiro

Serão chamados haja, 16 do corrente, os
seguintes senhores:

SIAM PRATICO

Z' serie mèdica - anatomia

(A's 11 horas)

Alberto Brandão de Magalhães.
Raul Manso &vão.

nn•••nn n•••

é serie odontologica - Mitologia

(A's 11 horas)

Compareçam os meemos chamados para
hontem.

EXAME ORAL

.1" serie pluzrmaceutica

(A's1 11 horas)

Mario do Oliveira Ramos.
Agerico do Castro e Silva.
Salomão Capper.
João Vicente 8 Souza Martins.



-Directoria Geral de Sande
Publica

De ordem do Dr. director geral, fa ço pou
-blico, para conheemento dos interessados,

que a Inspectoria de Sande dos Portos do
caraná, que se achava funccionando no porto
de Antonina., passa novamente a ter sua sede
no de Paranaguá, onde fica re-installada.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 12 de junho de 1900.-0 secretario,
Dr. Luis Antonio da Silva Santos.	 (.

Casa de Correcção da Capital
Federal

PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO

De ordem do cidadão director faço publico
que, não tendo sido contractado hoje o forne-
cimento de generos alimenticios e materia
prima para as diversas otlicinas,combustiveis,
carne verde, farinha de trigo e lenha em fei-
xes, de novo são convidados concurrentes a
esses fornecimentos, recebendo-se propostas no
dia 18 do corrente, a I hora da tarde.

Nesta casa. prestar-se-hão informações a res-
peito durante as horas do expediente.

Casa de Correcção da Capital Federal, 11
de junho de 1900.—Gabriel Getulio Regueira.

Directoria dam Rendas
Publicas

ARRENDAMENTO DE PROPRIOS NACIONAES

Por esta directoria se declara que fica sus-
tada, até segunda ordem, a concurrencis.
aberta para o recebiratinto de propostas con-
cernentes ao arrendamento do proprio na-
cional «Mercado da Gloria», situado a praça
do mesmo nome.

Directoria .las Rendas Publicas, em 8 de
junho de 1900. —Luiz R. C,avalcanti de Albu-
querque, director das Rendas Pub licas. (.

Ministerio das Relações
Exteriores

Em nome do Sr. Ministro declaro que o
exame dos candidatos aos legares da 2°' se-
cretarioa do legação effectua-se amanhã, 16
do corrente, ao meio-dia, nesta repartição.

Secretaria de Estado das Relações Exte-
riores, 15 de junho de 1900. —ta director ge-
ral interino, Luiz Pedro da Silva Rosa.

Pela S ocretaria de Estado das Rolaçõss
Ext, riores se faz publico que o Sr. Eduardo
Nordby assumiu], no dia 9 do corrente, a di-
recção do Consul rio Geral da Suecia e No-
ruega, por se ter ausentado o Sr. Dr. J. M.
Boistad.

Secrataria d Estado das Ralações Exte-
riores, 15 de jimbo do 1900. —O director ge-
ra/ interina, Luis Pedro da Silva Rosa.

Thestburo Federal
COBRANÇA. DA DIVIDA ACTIVA

Pela Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal se faz publico que brevemente icem
de ser enviadas :to juizo secc l onal as certi-
dões para a cobrança executiva do imposto
sobre vencimentcs, concernente ao exercicio
de 18..9; e bem assim as dus foros de terrenos
de marinhas em Nittieroy, de 1898.

São, piis. convidados os funccionartos e
foreiros que não se acham quites a apresen-
tar,.m-se nesta directoria, dentro do prazo
improrogavel de oito dias afim de satisfaze-
rem amigavelmente seus debitos.

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral, 13 de junho de 1900. —Didimo Agapito
Fernandes da Veiga, sub-director.	 (•

Tribunal do Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros de Polycarpo Barbosa de Azevedo, ex-
collector das reneas gei aos do municipio de
Nitheroy no Estado do R l o de Janeiro, para
que no prazo de 30 dias alleguem o que fôr a
bem de seu direito sobre a quantia de
4:305$483 em que impe-ta o alc ifIC0 verifi-
cado na toma ia das contas do referido ex-
collector relmivas ao periodo de 3 de janeiro
de 1881 a 18 de junho de 1889, e constituam
procurador na sede deste tribunal ou decla-
rem o s iu domicilio para o fim de serem
nelle notificados das decisões que forem pro-
feridas.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de Con-
tas, 31 de maio de 1900.— José Maria da
Silva Portilho, sub-director.

Pelo presente edital é intimado o Sr. Sa-
lustiano José Monteiro de Barros, ex-curador
de bens de doto atos e ausentes, para que no
preso de 30 dias allegue o que fôr a bem do
seu direito sobre o alcance demonstrado no
processo de suas contas relativas aos actos
pralcados na 2a retoria, e constitua pro-
curador na séde deste tribunal ou declare o
seu domicilio para o fim de ser nelle noti-
ficado das decisões que forem proferidas, sob
pena de ser considerado revel, tudo de con-
formid ide com os arts. IN,. 197 e 198 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.40, de 23 do Dezembro ,de 1896.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de
Contas, 31 de Maio da 1900.—Josd Maria da
Silvoa Prtilho, Sub-director.

Pelo presente edital é intimado o Sr. Dr.
Lydio Mariano de Albuquerque, ex-curador
de bens de defuntos e ausentes, para que no
prazo de 30 dias allegue o que fôr a bem
de seu direito sobre o alcance demonstrado
no processo de suas contas relativas aos actos
praticadas na 2 preteria, e constitua pro-
cut..dor na séde deste tribunal ou declare o
seu domicilio para o fim de ser nelle notifi-
cado das decisões que forem profe 'idas, sob
pena de ser considerado revel , tudo de con-
formidade com os arte. 196, 197 e 198 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de Con-
tas, 4 de junho de 1900.— José Maria da
Silva Portilho, su b -d i redor .

Pelo presente edital é intimado o Sr. An-
tonio Gomes da Silva, ex-curador, para que
no prazo de 30 dias allegue o que fôr a bem
de seu direito sobre o alcance demonstrado
no processo de suas contas relativas aos actos
p..aticados na 2" preteria, e constitua procu-
rador na sedo ( l este tribunal ou declare o
seu domicilio, para o fim de ser nelle notifi-
cado das decisões que forem proferido', sob
pena de ser considerado revel, tudo de con-
formidade com os arte. 193, Mn e 198 do re-
gulamento que baixou com o decreto n.2.409,
de 23 de dezembro de 1896.

Terceira Sub-directoria do Tribunal de
Contas. ':1 de maio de 1900.—José Marix da
Silva Portaho, sub-director.

—
Atfandoga do Rio do Janeiro

sUPPLEIdENro AO EDITAL DE PRAÇA N. 27
Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro se faz publico que, no armazem n. 1,
no dia 16 de junho, ao meio-dia, se hão de
arrematar, livres de direitos e no estado
em que se acharem, as mercadorias se-
guintes:

Late unieo

CFP: 5 caixas contendo meias garrafas
com champagne, pesando bruto 77 kilos,
vindas de Liverpool no vapor inglez Cuvier,
descarregadas em 24 de março de 1897.

'2032 Sabbado 18
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	 bleauu tairn.',Jakt	 Junho — 1800
Secretaria da Policia do

District() Federal
De ordem do Sr. Dr. choec, de policia faço

publieo, que ests rei rti ;;io, para a venda
do Ire, muar s dos earios do sou serviço,
recobn ate o dia 21 de corrente, propostas
em carta fechada., podendo as pessoas, que
quizci-em adquer.r esses mmres, examinal-os
na (,,-cbeira exi,ente nos fundos do pateo do
'ai fiei da mesma repartição.

da Policia do Districto Fe levai,
15 d ii tiro lo 1900.-0 secreterio, ntrulide

.S 'q 	 Campeio.	 (.

E_xternato do Gymnasio
Nacional
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. dir-ctor faço publico
que, desta data ao dia 16 do corrente mez,
das 10 ás 2 horas da ta .11e, na secretaria
deste extern to, recebem-se propostas para o
irrieciinento :dos seguin-es objectos de expe-
diente e aulas (Iuraute o segundo semestre do
corrente atino:

Papel Finme, superior, pautado, resma.
Pap21 Alrnasso, pautado, resma.
Papel Diplomata, para cartas, marcado,

caixa.

Papel Diplomata, para cartas, sem marca,
caixa.

Papel inglez de linho, para cartas, mar-
c ida, caixa.

Papel inglez do linho, para cartas, Sem
marca, caixa.

Papel marcado, pira bfficios, resma.
Papel qut . driculado, para desenho, resma.
Envoloppes Diplomata, marcados, caixa.
Enveloppes Diplomata, sem marca, caixa.
Envoioppes, mareados, para officios, cento.
Envelopp 8, saccos, de 37x 25 centimetros,

cento.

Enveloppes de diversos tamanhos e forma-
tos, cento.

Papel mata-borrão, mão.
Papel encov..pado para embrulho, mão.
Pentus rSailat, os. 10 e 12, caixa.
Laais Faber, preto, (luzia.
Lap's bicolor, duzia.
Carinetas superiores, (luzia.
C annetas regulares, duzia.
.01echas grendes, duzia,
Lapis do borracha, Faber, (luzia.
'finta Sardinha, preta. litro.
Tinia ingI za, bleu blach, litro.
Lacre encarnado, caixa.
Giz branco, superior, caixa.
Colchetes para papel, diversos, caixa.
Tinteiros para carteiras, cento.
Esponjas rendares, kilo,
Goinnia arabica liquida, vidro.
Canivetes Rodgers, duas laminas, um.
Ditos idem, troas laminas, um.
Tesoura Rodgers, uma.
Peso para papel. um .
Papel Wattiman para desenho, folha.

As propostas em duplicata, dirigidas ao
abaixo assignado, serão abertas deante dos
Srs. concorrentes, no dia 18 do corrente, a 1
hora da tarde.

A concurrencia \r areará sobre os preços dos
artigos acima, conforme as amostras que se
acham é disposição dos Srs. concurrentes, na
secretaria deste e.stabclecimento.

Não serão acceitas as propostas que não
contiverem todos os artigos na ordem acima
enumerados, com os preços por unidade.

Externato do Oymnasio Nacional, 8 de
junho de 1900.— O escrivão, Joaquim José de
Oliveira Alties.	 (.)



8abbado te

	
DURTO OPFICIAL

	
Junho — 1900 2033

Aniso

No dia do leilão, os objectos que teom
de ser arrematados, ou suas amostras, es-
tarão á disposição dos Srs. pretendentes
que os queiram examinar, bastando para isso
dirigirem-se, antes do mesmo leilão, aos re-
spectivos fieis.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça
o signa' de 20 6/. em dinheiro, recebendo
deste um c inhecimento extrahido de talão;
igualmente por °ocasião do pagamento do
despacho de arramai iça° entrará com 15 %
em ouro, calculados sobre a quantia equiva-
lente aos direitos de consumo a que estive-
rem sujeitas as mercadorias e que puderem
caber dentro do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 15 de junho
de 1900.—Polo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

EDITAL DE PRAÇA N. 28, com o PRAZO DE

CINCO DIAS

Pela Inspectoria da Al ranhes. do Rio de Ja-
neiro se faz publico que, no armazern n. 12,
no dia 21 de junho, ao meio dia. s hão
arrematar, livrei de direitos e no estado em
que se acharem, as meraidorias seguintes:

Lote unia)

OP: 1 engradado n. 109, contendo 6 caixas
com sabão perfumado, pesa oda bruto 60 lutos.

Mesma marca : 10 engradados os. 10R,
110/6 e 118/9, contendo 52 caixas de inade;ra,
tosca com sabão sem wrfutne, pesando bruto
Sem as caixas 822 kiloi ; vindas de Genova
no vapor fatacaz Aqsitaina, ilescarregadas
em 18 de dezembro de 1899. • ,

Av i30

No dia do lailão, 03 objectos que tem de ser
arrematados, ou suas amostaas, estirão á
posição dos Srs. pr aendentes que os queiram
examinar, bastando para is o dirigirem-se,
antes do mesmo talão, aos respectivos fieis.
Lavrado o termo de arrematação, enta-gará
o. arrematante ao escrivaa da praça o signa!
de 20 % em dinheiro, recebendo deste um co-
nhecanento extrahido de talão ; igualm mie
por °ocasião do pagamento do despacho de
arrematação (nitrara com 15 eia ouro,
calculados sobre à quantia equivalente aos
direitos de consumo a que estiv trem sujeitas
as mercadorias e que puderam cab•r dentro
do limita da arrematação.	 •

Alfandega do Rio lie Janeiro, 15 de juiiho
de 1900.a- Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.	 (.

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos intercalados,
que foram descarregados para esta repartição
os volames abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta ; devendo seus donos ou
consignatarios apaesentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Vapor francez La Plata, prooe lento de
Bordeaux, entrado em 5 do junau de 1903. —
Manifesto n. 340.

Despacho sobre agua — AAS — V. Store:
I caixa n. 145, avariada.

Idem: 1 dita n. 148, idem.
Vapor allemão Amazonas, precedente de

Hamburgo, entrado em 3 de junho de 1900.—
Manifesto n. 338.

Armazem n. 9—A00-233;1 asila n. 4.154,
repregada.

A. janowitages: 1 dita n. 1, i lem.
Idem: 1 dita n. 2, liem.
13JSC: 1 dita n. 97.255, idem,
Cf,: 1 dita n 1 615. avaria Ia.
FOC: 1 dit&ri. 4.107, repregada.
FSC: 1 dita n. 1,490, idem,

JVC: 1 dita ri. 3,153, idem.
J—R—C—C: I di a n. 2.359, idem.
JPR: 1 dita n. 82. idem.
Idem: 1 dita n. 64, idem.
LOS: 1 dita n. 4.458, idetn.
RAN: 1 dita n. 4.122, idem.
A—J-21—WW: 1 dita n. 9.225/11, idem.
Idem: l dita n. 9.225/17, idem.
TCFC: 1 dita 11. 45, idem.
Idem: 1 dita n. 46. idem.
W: 1 dita n. 2.465, idem.
Vapor inglez Bellarlen, precedente do

Antuerpia, entrado em 9 de junho de 190 a
—Manifesto n. 352.

Armazem u. 14 — AB: 1 caixa n. 6.267,
repregada.

BR—B: 1 dita n. 1, idem.
Gaz Rio—S: I dita n. 834, avariada.
HFD: 1 dita n. 594, repregada.
IN: 1 dita n. 3.901, idem.
JFCC: I dita n. 3.657, libtm.
Idem: 1 dita n. 3 658, idem.
A—M—M—C: 1 dita n. 60, idem.
Idem: 1 ditai]. 61, idoin.
MMC—RMC: 1 dita n. 2048,. 	 idem.
Idem: 1 dita n. 2 047, idem.
Idem: 1 dita n. 2.039, idem.
A—M—M—C: 1 dita n. 57, idem.
Idem: 1 dita n. 59, idem.
A—S-22—C: 1 dita n. 6.485, idem.
W: 1 dita n. 2.856, alem.
Idem: 1 dita n . 2.935, idem.
SMC: 1 dita n. 804, idem.
IN: 1 dita n. 3.898, idem.
Vapor alteram Amaaonas, procodelit de

Hamburgo, entrado em 3 de junho do 19u.
—Manifesto n. 336.

Atanazara n. 9— FSC : 2 caixas n. 1.489,
repregadas,

JPR : 2 ditas as. 62 e 63. idem.
!dom : 2 ditas ns. 84 e 76, bala.
ale:n : 2 ditas os. 75 e 65, idem.
Idem : 2 ditas ris; 61 e 73, idom.
I leia : 2 ditas ns. 70 e 79, idem.
JNiC : 1 dita n. 84, Uma.
JV : 1 dita n. 3.154, idem.
BB—CTB : 1 dita n. 5, ide n.
K : 1 dita n. 6.590, idem.

• Barca mitugueza Clara, procedente do
Porto, entrada em 14 de maio do lac0.—
manifesto n. 284.

Armazem n. 9.—Silva Nogueira: 7 caixas
sem numero, repregadas.

Barrosso: 6 ditas idem, idem.
Mein : 10 ditas Idem, avariadas.
Gomes Junior : 1 dita idem. repregada..
Silva Nogueira : 3,1 ditas idem, avariadas.
Idem : 4 d tas idem, idem.
S—B : 1 dita idem, reoregada.
Idem : 20 ditas idem, avara aias.
OGS : 30 ditai idem, repregadas.
Idem i 9 ditas idem, idem.
Idem : 40 ditas Idem, avariadas,
Idem : 6 ditas idem, idem,
Vapor inglez Colericige, procedente de

Nova York, entrado em 12 de maio de 1900
—Manifesto n. 353.

Trapiche Dias da CruzasQDC: 1 barril n. 1,
com falta ,

Vapor inglez Bellarden, progedente do
Londres, entrado em 12 de In tio de 1900-_,
Manifesto n. 352,

Trapiche Dia. da Cruz —RF • 10 saccos semnumero, com falta.
Idem; 9 ditos latem, idem.
Vapor naleaaão Amazon ts, proee lente de

Hamburgo, entrado era 3 de maio de 1900—
NIanifesto n. 338.

Armazem n. 9—. CPC: 1 caixa n. 5.178,
repregada e avariada.

CP: 1 dita n. 276, idem.
C: 1 dita n. 7.232, idem.
1VC: 2 ditas as. 160 e 161, idem.
JVC: 1 fardo ii, 4.378. avariado.
MN: 1 caixa n. 416, repregada.
Idem: 1 dita n. 404, idem.
Idem: I dita n. 369, idem.

• RC: 1 dita n. 6.454, avariada e repregada.
WJC: 1 dita n. 2.536, repregada.
.Vapor °alemão Paraguasáit, procedente de

Hamburgo, entrado em 11 de maio de 1900.
—Manifesto n.356.

Armazem das amostras—H. W.Pritchand:
I caixa sim numero, repregado..

Armazem n. 6— Salvador ao Mendonça:
3 barricas, idem.

Idem: 16 caixas, idem.
SM: 20 ditas, idem idem.
Idem: 7 ditas, idem idem.
Idem: 1 engradado, idem idem.
Som marca: 2 ditos, idem idem.
Idem: 2 caixas, i tem idem.
Vapo, • inglez Bellardén. procaciente do An-

amima eorratio em 9 de junho do 1900.—Ma-
alfama n. 352

Atanazem n. 14-13MC: 1 caixa n. 1.279,
repregad.t.

Idem: 1 dita n. 1.056, idem.
!atm: 1 dita ii. 1.087, idem.
BMC: 1 •'ita n. 7 3, kern.
ERP: 1 dita n. 25, idem.
GB: 1 dita n. 2. idem.
11C—M: 1 dita n. 2.584. idear.
IIFD: 1 dita n. 583, iiaara.
1dein: 1 dita n. 292, idom
Iiem: 1 dita n. 59s. !dem.
IN: 2 ditas na. 9.301 e 9.302,, idem.
JIPCC: 1 dita n. 851, idem.
AM—MC: 1 dita n. 445, idem.
NiMC—RSIC: 1 dita n. 2 028, aleira
P131: 1 dita n. 7, idem.
SW: 1 dita n. 2.793, idem.
a lem: 1 dita n 2.791, idem.
Vapor 'agi iz Danada, procedente So atham-

piou, entrado em 12 do junho de 1900.—
Mani;asto n. 358.

Armazem n. 15 —0,car Paitio;ia I caixa
n. 2, avariada.

W. S. Sanaa: 1 dita sem no ta-ro, idem.
Lond. Br. Bank: I dida	 repregada.
Coelho: 1 dita n. 22, avariada e repre-

gada.
Idem: 1 dita n 23, ideia, idem.
Armazein das amostras—Walter Block&C:

1 dita n. 1.884 , ',variada.
Vapor italiano Washington, procedente de

Genosa, entrado a ta 11 da junho de 1900—
Manifesto n. 355.

aramem n. 8—Donato Ipagnoto: 1 caixa
sem namoro, repregsda A avariada.

MO \1: 1 dita it. 2, idem idem.
EC: 2 engradad a lis. 2o 4, quebraclus.
Vapor inglez Rellarden, procodunte de

Antuorpia, entrado ein Ode junho do 1900.
—Manifesto n. 352.

Armazem n. 14 —CTLT: 1 caixa n. 116,
reprogada.

1.0 -M: 1 caixa seta numero, idem, idem.
PSN—D: 2 ditas us. 5.711, 5.716, idem,.

idem.
Idem: 2 ditas ns. 5.727, 5.719, Meu),

idem.
atem: 2 ditas ns. 5.721, 5.7,3, idem,

Piem.
PSN—D: 2 ditas os. 5.713, 5.714, idem,

idem,
	 2 ditas ns. 5.725, 5 717, idem,Idem.

Idelmdern: 2 dita", ns. 5.724, 5.726,

Idema 2 ditas tis. 5.710. 5.72a, idem.
.uem—SA : 1 caixa n. 2.353', aaariada.
TBC: 1 dita n. 13, idem, ideia.
Idem: 1 dita n. 10, idem, epregada.
Vapor inglez Coleridge, arocellente de Nova

York, entrado em 9 de junho de 1900.—
Mani festo a. 353.

Arrnazem n. 1 — CE—Rio: 1 barrica 11.12
rep caga da .

CE: 1 caixa n. 5, idem.
EGC: 1 dita n. 252, ideia.
Fida: 3 amarrados os. 1. 8 e 12, idem.
Idem: 2 ditos os, 13 e 14, idem.
FS: 1 barrica n. 18, ideais.
GCC : 1 dita n. 198, :dom.
Idem: 1 caixa a. 213, idem.
GC: 1 dita n. 6, idem.
JM: 1 dita n. 565 a, iam.
Idem: 1 dita n. 1.0Raa idem.
JAA —F—B: 2 ba :ricas lis. 1 e 5, idem.
Idem: 2 dita aa, 2 e 3, idem,
JF-13! 2 caaxas na. 5e 7, idem.
aRN—IalaC—B: 1 dita n. 5, idein.
J34: 2 sucos os. 2 e 3. idem.



Em rações—Lagnmes, temperos e verduras.
Em copo—Gel á.
Em litro—M1 lado de canna, de 1° qualidade

Forrayem

Em kilos—Alia fa, c pitn, farello e milho.

Ferrugem

Em unidade — Ferra Liras para cavallos e
muares.

Em milhoiros—Cravos allemães.
As _propostas serão em carta fechada e

deverao ser feitas com clareza, em duas vias,
uma das quites sellasta, contendo ambas a
declaração de caucionar o proponente 5
da importancia pravavel dos viveres a for-
necer duranto ia :amestre o sujeitar-se a uma
multa do valor dessa isiportancia, si não
comparecer para • ssiguar o contrate° dentro
do prazo marcado, caução que poderá ser
levantada após o fornecimento para o pri-
meiro mez.

Para concorrer ao fornecimento não á pre-
ciso ser negociante matriculado, bastando
provar com documentos :

1°, haver pago o imposto da respectiva
casa commercial

2°, possuir bens. mercadorias, dinheiro,
títulos, ou fiador alouras, que se responsabi-
lize pelo pagamento das multas, em que
pcase. incorrer.

Os contraetantes serão obrigados a fornecer
aos officiaes empregados desta oscola pelos
preços do contracta.

Outrosiin, recebe tambem propostas para a
lavagem de roupa da enfermaria e respe-
ctivo concerto, em peças, durante o referido
semestre, eevendo o proponente acceito de-
positar até L assignatura do contracto uma
quantia prororcional á lavagem, e nunca su-
perior a 24000.

As prop sias serão abertas segunda-feira,
25 do comenta , as 11 horas da manhã, po-
dendo os interessados apresentar se neste
estabolecimento, mim de receber os esclare-
cimentos de que precisarem, em lodos os
dias uteis das 10 horas da manhã.as 2 da
tarde.

Escola Preparatoria e de Tactica do Rea-
lengo, 12 de junho de 1900.—Antonio Mello de
Lima, eseripturario interino.	 (.

Escola Militar do Brazil
De ordem do Sr. general de divisão com-

mandante e presidente do conselho economia°
desta escola e de iiccordo oom o disposto no
aviso n. 69, de 18 de julho de 1898, declaro
que serão recebidas propostas no dia 18 do
corrente, ás 11 horas da manhã, para forne-
cimento e confecção, durante o C' semestre
do corrente anuo, das seguintes peças de
fardamento para °a alumnos deste instituto, a
saber:

Fornecimento de peça completa
Bluzas do brim pardo.
Botinas do couro liso, par.
Calças de brim branco.
Calas de bruni pardo.
Calç is de flanella azul ferrete.
Capa de brim branco para kopi.
Capote de punia) azul fino (com excepção da

guarnição de botões dourados).
Kepi com copa azul ultramar cinta ga-

rance (com excepção da cinta garance e bo-
tões dourados).

Tunicas	 (inana azul forreta (com ex-
cepção do botões dourados).

Divisas para 10 sargento.
Confecc.7o

Calça de panno garanee com listra azul
turqueza.

Dolman de panno azul turqueza.
Kepi com copa garance e cinta azul tur-

queza.
Para as poças de confecção os concurren-

tes recebei ão nesta escola o panno e a guar-
nição de botõss dourados e deverão fornecer

todos os demais aviamentos para completo
das mesmas peças, senda que para o dolman
azul turqueza apresentarão preço com e sem
platinas.

Ao conselho serão presentes pelos concorren-
tes amostras da mataria prima e aviamentos
a empregar no fardamento referido.

As propostas serão em illlaS vias (uma sol-
bala) e conterão a condição expressa de cau-
cionar a quantia do 100, no caso do prefe-
rencia, ato. assienatura tio contracto, quan-
do prestarão caução definitiva do 5 °, 1 sobre
o valor da arrematação como garantia da
fiel execução do mesmo outraoro.

Nesta escola serão prestados, em todos os
dias uteis, das 10 horas da manhã até as 2
horas da tardo, até o dia 16 do c 'crente, os
esclarecimentos de que carecerem os inter-
essados.

Escola Militar do Brazil na Praia Verme-
lha, 9 do junho de 1900.-0 escripturario,
Felippe Fred. Lohrs.	 (.

Emeola Militar do Iltrazil

O conselho aconotuiao desta escola recebe
propostas no dia 18 do crcrente, ás II horas
da manhã, para fornecimento, durante o 2°
semestre do corrente anuo, do seguinte:

Em Mies

Carne da vacca, de carneiro, de vitolla e
do porco.

Os concurrentaa ao fornecimento de carne
da vacca declararão em suas propostas os
preços para a carne com osso e s.an osso e
que se obrigam a fornec a. da carne pedida
duas terças partes dos quartos trazairos da
rez, e bem assim de entregal-a do vespeita na
estabelecimento, até ás O horas da noute.

Na secretaria desta escola serão prestados
eselarecimentes de que os interessados nem-
sitarein, todos os dias ateis, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

Escola Militar do Brazil, na Praia Verme-
lha, 13 de junho de 1900 —O eseripturario,
Felippe Fred. Lohrs.

Colleglo

De ordem do Sr. coronel cammatelante 0
presidente do conselho econorn;co deste Ool-
legio, contracta-se com quem melhores van-
tagens offerecer, no dia 16 de junho, .as 1C
horas da manhã, a lavagem o ongornmado
das roupas dos alumnos, inclusive concertos,
solleeação de botões, e tombem da copa, du-
rante o segundo semestre do corrente anno:

Avental, bornal, barraca de duas praças,
dita de quatro praças, c , misa, dita de lã,
camisola, calça branca, dita parda, ceroula,
colcha branca, dita de chita, dolman de
brim, fronha, gorro, guardanapos, lenço, len-
çol, luvas brancas de algodão, meias (pares),
polainas de brim (pares), toalha do mesa,
dita de banho, dita de rosto, dita do pratos e
suco de algodão.

Os Sra. concurrentes deverão dirigir soas
propostas em cartas fechadas e em duplicata
no dia acima mencionado, em que serão aber-
tas e julgadas pelo conselho acoimaria°, na
presença dos mesmos.

Cada proponente tara na a presentação de
sua proposta a caução de 100$ para garantia
da assignatura do contracto.

Os Srs coueurrentes declararão ainda em
suas propostas sujeitarem-se as condições dos
arts. 29 e 31 e seus g 1" e 2" e art. 33 do
regulamenta para o serviço do fornecimento
do exercito, apprevado por decreto u. 2.213,
de 9 de janeiro de 1896, publicado no Dtayio
Offictal de 16 do mesmo mez.

O mesmo Sr. coronel commandante e pre-
sidante do conselho manda declarar que,
conforme dispee o art. 34 do regulamento
citado, não é necessario ser negociante mas-
triculado para poder concorrer ao forneci-
mento.

Secretaria do Collegio Militar, .) de junho
de 1900. —Arthur Eduardo Pereira, capitão-
secretario.

.)
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Vapor' nacional Itapoci, procedente de Ma-
cai), entrado em 5 de junho de 1900.—Mani-
festo il. 936:

6—Cammissão da Carta Ca-
da;tral: 4 : . aixes sem numero, repregadas.

Idem: 1 dita idem, idem.
Alf,n,lega do ide de Janeiro, 15 de junho
190o.—Pelo inseector, Fe,t;cisco 211,noel

Feri.andes.

Colam issa liado Ge rol
ttt A.rmada

COSTURAS

Esta repartição d i stribue costuras hoje, 16,
Os senhoras matricu!se.'as sob ns. 78 a 94.

Gailinissariado Geral da Armada, 16 de
juieie de 1900.— Ma;loel F. da Silvo

secretario.

Int cadencia Geral da
Guerra

Ir i .:RRAMENTAS DIVERSAS E ARTIGOS PARA
LUZES, PARAFUSOS PREGA E TACHAS

A conunissão do compras desta reparti.al o
recebe peyosta: no di 18 do corrente, ate
11 '1, horas da manhã. para o fornecimento
(1. 7.; artigos acima mencionados, durante o
gond° semestre do corrente anuo.

As pessoas que pre e vierem contracta!'
esse: tornecimentes queiram procurar os res-
pectiVoS impressos na l senão desta inten-
deríeis, onde deverão préviamento apresentar
siris habilitações na fôrma do regulamento
e ordens em vigor e lora assim a caução
de I :000W00 ria Contath,ria Geral da Guerra.

R . evine-se que as propostas devem ser em
duplicata, eseriptas com tinta preta, som ra-
nuas e assignadas e1os proprios propo-
nentes, que deverão compar-cer ou faz!e.em-
se repre:-entar na occaieão da sessão, devendo
na referida propor:ta fazer a declarae:io de
se sujeitarem á multa do 5 "4, caso recusarem
• assie ial. o respectivo contracto.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, em 14 do junho de 1900. —Tenente-
coronel Manoel Ferreiea Neves Junior.	 (•

Escola lareparatorla e de Ta-
calca

O conselho economico desta escola receba
propostas para o fornecimento, durante o
2° semestre, dos seguintes artigos:

Rancho
Em kilos—Arroz de Enlape e vermelho na-

cional, a:sucar de 1, 2, o 3.. qualidades, ha-
calha°, banha de Porto Alegre (marca Alves),
batatas iuglezas, biscoutos nacionaes, bola-
chinhas de agua e sal, c:fé em grão e moido,
carne de carneiro, dita de porco, dita SPCCa,
dita de vac?a, dita de vitella, chá preto e
verde Ity,on, farinha de trigo, goiabada,
lombo de Minas, manteiga D . maezny, dita
Bretel, dita Lepolletier, dita nacional, mar-
melada nacional, massa para sopa (nacional
e estrangeira), matte em folha, pão, paio,
queiie de Minm, dito do Re i ro. roscas do
barão e de manteiga, sabão communi, torrei-
n to te Minas e americano e compotas de fru-
cias nacionaes.

Em litros — AzePe de algodão, dito doce,
dito de peixe, oleo de linhaça, ervilhas de

farinha de Magé, dita de SMZÚ, feijão
Ir côr, dito pret . , kerosene, leite, sal, e vi-
eaere tinto e branco de Lisboa.

Eu unidade— rxallinha, Lingua secca do Rio
Grande, ovos, tijolo do areiar, vassoura do
piassava e frango.

Em centos— Alhos, bananas, rebolas e la-
ranjas.

Em quintos—Vinho virgem.
Em garrafas — Vinho do Porto ( Villar

d'Allen.
Em maços—Palitos lixados.
Em pacotes— Phosphros nacionnes (fitt iux)

e maizena.
sal, latas—Azeitonas, compotas de fructas

nacionaes e linguiças.
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Collegio

De ordem do Sr. coronel-commandante e
presidente do conselho economico, contra-
ota-se, no dia 18 de junho, ás 12 horas da ma-

õ fornecimento de generos para o rancho
dos alumnes, bem como a forragem pari os
animes e ferragem, tudo destinado ao 2° se-
mestre do corrente anno e de primeira qua-
lidade.

Generos por kilo: arroz dá (guapo, assucar
de 1 e 2" qualidade, bacalhao, batata de
Lisboa, dita nacional, banha refinada do Rio
Grande do Sul, café em grão, dito torrado,
ditc moldo, cisa preto, dito verde, carne de
vemos, dita de carneiro dita de porco, dita
eecoa, cancha cru pà, fubá de milho, goia-
bada, lenha ein haehas, massa itMiana para
sopa, dita nac ional para sopa, manteiga na-
cional, dita Dernagny, dita Bretel dita Lepel-
letier, m %melada de Lisboa, dita nacional,
matte em folha, paio, pão de 90 e 200 gram-
usas, peixe tremo, pimenta do reino em grão,
gabão virgem, massa do tomate, toucinho de
Minas e dito americano.

Por litro: azeite refinado do Lisboa, farinha
de Magé, dita de Suruhy, dita de Porto-A13-
gre, feijão preto, dito de c8r, leite de Minas,
sal commum, vinagre tinto nacional, dito
branco de Lisboa.

Por cento: alho, banana, cebola e la-
ranja.

Por lata: azeitona, doce nacional, massa
de tomate e petit-pois.

Por unidade: tijolo de arear, queijo de
Minas, dito do Reino, verdura e tempero
(rações).

Por garrafa: cognac, vinho do Porto Villar
d'Allen, dito Estacio, dito Figueira, dito
Bordeauz e dito Virgem .

Forragem por kilo: alfafa, capim, farello,
fubá e milho.

Ferragens por cento: ferraduras e cravos
na. 8 e 7 (milheiro).

Os Srs. concurrentes devo-ão dirigir suas
propostas em cartas fechalaa e em du.
plicata ao dito conselho, no dia acima desi-
gnado, em que serão abertas e julgadas pelo
referido conselho na presença dos mesmos.

Os Srs. concurrenÁs èeclararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condições dos
arts. 29 e 31 e seus §§ I° e 20 e art. 33 do
regulamento para o fornecimento ao s rviço
do exercito, approvado por decreto n. 2.213,
de 9 de janeiro de 1896, publicado no Diario
Official de 16 do mesmo mez.

Os Srs. contractantes serão obrigados a
•vender os generos pelos preços dos respecti-
vos contractos aos ofilciaes e demais empre-
gados do collegio.

O mesmo Sr. coronel-oommandante e Presi-
dente do ooaselho manda declarar que, con-
forme dispõe o regulamento citado, não é ne-
cessario ser negociante matriculado para po-
der concorrer ao fornecimento.

Secretaria do Collegio Militar, 5 de junho
1900.—Arthur Eduardo Pereira, capitão-se-
cretario.	 ( •

ZDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CANIARA COMMICROIAL

De convocaerto de credores de Iodo Olympio
de Lemos, para reunirem-se no dia 27 do
corrente, ti f hora, aa sala das audiencias
deite juizo, a rua dos Incididos n. 108, afisn
de verificarem os credites e, ‘Tprovalos, as-
sistirem á leitura do relatorio do Dr. cura-
dor das mas:as, deliberarem sobre concor-
data, si for apresentada a respectiva pro-
posta ou formar-se contracto de nni,o, ele-
gendo-se syndicos definitivos e commissao
fiscal, na ((Irma ab axe:

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Comtnercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que par este juizo e cartorio do escrivão que

este subscreve,processam se os autos de faltou-
cia de João Olympic) de1.omos.os quaes foram
iniciados com a petição do toor seguinte:
Exm. Sr. peesidente da Camara Commei ciai
do Tribunal Civil o Criminal — Albuquerque
Mello & Comp., commerciantes desta Capital,
com firma registrada na Junta Commercial,
são credores do João Olympio ae Lemos, com-
mercante estabel->cido coai pharmacia á rua
dos Ourives n. 31 ; pela quaetia certa e li-
quida de 5:1753 (cinco c)ros cento o s acme
e cinco mil róis), representada pela lettra
junta, devidamente protestaia, e como elle
não a tenha pago. assim como não pagou
outra vencida a 11 do corrente, de seu sa-
queo e ndosso, devida a Guilherme Augusto
Cegam° de Oliveira está manitOstament,)
solvente. equer, pois, a V. Ex. se digne
desi;.nar juiz que, toma aio conhecimen to eo
exposto declare a falleacia do supplicado Jorio
Olympio de Lemas, fazem . ° seguir o prece: go
os devidos termos. Rio de Janeiro, 26 de de-
zembro de 1899.—Albu9uerque Mello& Comp.
Despacho : AO Sr. Dr. Celso Guimarães.Rio,
27 de dezembro de I899.—T. Torres. Des-
pacho : D. diga o supp'icado em 24 horas.
Rio, 27 de dezembro de 1899.—Celso t; ui-
maraes. Distribuição: D. a Corte Real, e ,» 28
de dezembro do 1889. No impedimento do
distribuidor—T. A. Marins. Certidão : Cer-
tifico e dou fé que intimei o suppr .ado João
Olyrnoio de Lemos por todo o contendo da
presente petição e despacho, do que ficon
sciente, dei contra fá. Rio, 28 de dezembro
de 1809.-0 (aliciai do juizo, J)sd Maria Ne-
nes do Naseimento.Feitas as diligencias legaes
pelos syndatos nomeados, com ass stoncia do
Dr. curador das massas, foi-lhe por parte
dos mesmos syndicos dirigida a petição s '-
quinto Exila. 'Sr. juiz do Tribunal Civil
Dr. Celsa Guiinarães. Os syndicos da til•
lenoia do João olympio t'e Lemos requerem a
V.Ex.se digne mard.,r convocar os respectivos
credores para os fias legaes, do que E. R.
M. Rio de Janeiro, 29 de março de 1900.—
Por procuração junta, Miguel Lucio de Albu-
OUergue Mello. Despacho : Como requerem.
Rio, 29 de mero de 1900. —Ceso Guimarães.
Emn virtude do que se passou o presente polo
teor do qual convocam-se os crelores de João
Olympic) de Lemos, p tra reunirem-se no dia
27 de junho corrente, a 1 hora, na v...1:1 das
audiencias deste juizo á rua dos Invvalidos
n. 108, afim de verificarem os credens e,
approvados, assistirem á leitura do relatorio
do Dr. curador das massas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
proposta ou formar-se contracto de união,
elegendo-se syndicos definitivos e uma com-
misão fiscal com funcçrais consultivas e deli-
berativas p.ra I s quidação da massa ; adver-
tindo que os credores ausentes poderão
constituir prwurader por telegramina, cuja
minuta authentiea o legalizada deverá ser
entregue ao expeditor que na transmissão
meu tino r, esta circunstancia; é licito a um
só iudivalo ser procurador de um ou mais
credores, comtauto que não seja d ivedor á
massa, entendendo-se o mesmo habilitado a
tomar parte em todas as deliberações que na
reunião forem tomadas, sendo que para a
concordata é mister que represente elle, no
minimo, troa quedes da totalidade dos cre-
dites. E para consto passou-se esto e Mai.;
deus de igual teor que serão publicados o
atfixados na fôrma da lei. Dado e p iss ido
nesta Capital Federal em 11 de junho de
v..)00. E eu, Francisco de Borja do Almeida
Certo Real, escrivão o subscrevi. — Celsa
Aprigio Guimaraes.

De citaçao, com o prazo de 10 dias, as crelores
da firma Malta, se( ts, Comp., par' diserem
sol»-e a classilicac,7o de cre fitos junto aos
autos, n firma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Cainara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que

este subscrevo processem-se Os eutos do tal-
lenda de aleita. Sá & Comp. e ora por parte
dos syndicos foi-lhe dirigida a petição no teor
seguinte: Illni. Exin. Sr. Dr. juiz da Camara.
Commercial. Dizem os syndicos da felloncia
de Moita, Sã & Comp., que precisam que
V. Ex. mande juntar aos autos a .classiti-
cação do credites que a esta acompanha, o
bem assim que se expeçam oditees, com o
prazo legal, para que os credores apresentem
as suas eeelamações. Rio, I I de junho do
1000.—) advdgado, Augusto Maia. Despacho:
Sim.—Rio, 12 do junho de 1900. —Celso Gui-
maraes. Em virtude do que se passou o p re-
sente polo teor do qual citou-se os credores
de Moita, Si. & Comp., para no prazo de 10
dias, dizerem sobro a classitleação do cre-
dites junta aos autos, sob pena do, a revelia,
se proceder como for do direito. E para
constar passaram-se este o inale dous de igual
teor que serão publicados e MB xailes na fórma
da lei. Dado e passado nesta C ipital Federal
em 13 de junho de 1900. E eu, Francisco de
Boda de Almeida Corte Real, escrivão, o
subscrevi.— Celso Aprigio GuintanYos.

CAMÂR.A. COILNIBliCIÉLL

De convocaçae de credores da firma A. A.
G. Boi-lido & Comp., para se reunirem
na sala das audiencias deste juiza no
dia 4 de julho proximo, 4 1 hora da tarde,
no edificio da rua dos Invalidas ti, 108,
afim de verificarem os creditos c, approra-
dos, assistirem a leitura do relatorio do
Sr. curador das massas, d .'liberarent s
concordata si for apesentada a re-
spectiva propeta ou lei-mar-se cont recto
de uaiao, elegendo se syndicos definitivos e
commisseto fiscal.

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da Ca-
mara Coamnercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente Gaitai virem
que por este juizo o cartocio do escrivão que
este subscreve, procossam-se os autos de
fallencia de A. A. G. Bor/ ido & Comp., os
gumes foram iniciados com a peteao do
teor seguinte: Illm. e Exin. Sr. flr. presi-
dente da Camara Commercial—Dizem Cres-
ta, Clausen & Como., negociantes nesta
praça, com a firma devidamente registrada,
(ta doc. ri. 1), que, sendo crelores de A.A.
G. B elido & Comp., tembetn negociantes,
pela quantia de 7:254420, importancia
de uma conta corrente reconhecid t exacta
pelos Cevedores, verbalmente, aos peritos
(et emale como doo. n. 2) e como til
protestada, voem requerer a V. Ex. que de-
signe um dos juizes desta Camara que, man-
dando D. e A. esta, ordene que sejam os
supplic idos intimados para, no prazo de 24
horas, (pie correra em cartorio, d trem
a razão do não pagamento da alludida conta,
e não sendo a mesma razão relevante de
direito, declara-se aborta a fallencá do de-
vedor, seguindo-se no processo os ulteriores
termos de direito. Assim, P. P. deferimento
dando-se valor de 15:000$. Rio, 14 de março
de 1900. — O advogado, Hygino de Bastos
Mello. Despacho: Ao Sr. Dr. Celso Guima-
rães. Rio, 16 de março do 1900.—T. Torres.
Despacho: D, A. Digam os supplicados em
24 horas. Rio, 16 de março de 1900.—Celso
GuimarTes. Distribuição: D. a C. Real, em
16 de mar,azi de 1900. No impedimento do
distribuidor, F. A. Martins .—Gotidão: Cer-
tifico que intimei a firma A. A. O. Borlido
& Comp., na pessoa do sacio A. A. G. Bor-
lido, para dizer no preso de 24 horas sobro o
allegado na presente petição, em cartorio;
ficou sciente e lhe dei contra-fé. O referido é
verdade o dou ti S. Rio. 19 do março ile 1990.
—0 (inicial do .juize, eamillo Eugenio Bueno
Pradellar. Feitas as diligencias leves pelos
syndicos nomeados, com tvsistencia do cura-
dor das massas foi•lhe por este dirigida a
petição seguinte: Illm. e Exm Sr. Dr. juiz
da Camara Commercial. O curador das
massas fallidas, na fallencia de A. A. G. Borlido
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& Comp., requer a V. Ex. se digne ordenar
a convocação dos credores Por editaes e car-
tas aos conhecidos. pela fôrma estatuida no
art. 3s do decreto n. 917, de 24 de outubro
de 1890, para os fins do art. 58 do mesmo
decreto. P. deferimento. E. R. Mercê. Rio,
5 de julho do 1900. — Luiz T. de Barros
Junior. Despacho: S.m. Rio. 8 de junho
de 1900.--Cdso Girimar,7e:. Em virtu lo do
•que se passou o preemte pelo teor do qual

convoca os credores dn .1. A. G. Borlido
& Comp. para se reunirem na sala das audi-
en cias deste juizo no dia 4 do julho proxiino,
á 1 hora, no edificio da rua dos Invalidos
n. 1 08, afim de verificarem os creditos e,
appco va dos, assistirem a leitura do relatorio
do Ur. curador ' bis massas, deliberarem sobre
conco.-d ata se for apresentada a respectiva
propos ou formar-se contracto de união,
elegenU o -se syndicos definitivos e uma com-
missão t.'scal com funeçoos consultivas e de-

. /iberativas para liquidação da massa ; adver-
tindo que os cre :ores ausentes podem con-
stituirein procuradores por telegramma cuja
minuta authentiea e legalisada devera ser
entre-ruo ao expeditor que na transmissão
torneio:Iara esta circumstancia ; é licito a um
sO individno ser procurador de um ou mais
credores, comtanto que não seja (levedar á
massa, entend mito-se o mesmo hab litado
para tomar parte em todasas deliberações que
na reunião trem tomadas, sendo que para

.8 concordata é mister que represente &ia. no
viinimo 3/4 da totalitade do activo. E para
censtar pe-s w.-se e•to e mai, dous de igual
teu» quo serão pivilicados e adixados na
foto, ia da lei. tallo e passado nesta Capital
Fedefal em 13 de junho de 1900. E eu, Fran-
cisco de Borj.: de Almeid Côrte-Real, es-
crivão .o subscrevi — Celso Aprigio Guima-
rdes.

k. R T Yi+CCLÊ':
— -

Camara ttayriditsed dos Corre-
s ore.' 11( Ie ws(lI)e4 Pulisliceas dia
Cets•li c sal 1V,odasrza1

CURS0 OFFICIAL DE: CAMBIO E MOEDA METALLICA

Sobre Londrcs . 	
Parir 	

s H unburgo 	
batia 	

» Portugal 	
s Nova York 	

Ouro nacional, por 1$ 	

CURSO OFFiCIAL DE FUNDO ::: PUBLICO5

Apfdices

Apolices do Einprestimo Nacional
d6 1895, port 	

Dites ideio de 1897, port 	
Ditas (1,. Emprestimu Muut.pal

de 189i.;. Port 	
Ditas do l'rstado do Espirito de

1:000$, 6/°

	

	
Bancos

Banco Lavoura e Comi;_nrcio 	
Dito Rural e Hypot1iecario.c/50
Dito Nacional Brazileiro. ..... ••. •

Cornpanhi ts

Comp. União Sorocabana e Ituana,
c/20

Dita Ind. de Melhoramentos no
Bra.zil 	

Dita Viação F. Sapucally 	
Dita Sal e Navegação. 	
Dita Loterias NAci011aes do Brazil
Dita Jardim Botanico 	
'Dita S. Christovão 	
Dita Tecidos Petropolitan 	

Secretaria da Camara Syndical la Capital
*Federal, 14 de juuho de 1000.-1. Claudio da

dSilea, syndLco.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu hoje

dos seus agentes, os Srs. N. M Rothschild &
Sons, o seguinte telecramma datado de:

Londres, 14 de junho de 1 e,100, as 3 horas e 15
minutos da tarde:	 •

Taxa do Banc. de Inglaterra. 3 0/0.
Dita de deiconto no nierc ido, 25 5/8 Vo•
Cheires sobre Parir, 25,15.
Consolidados Inglezi s, 101 1/2 0/..
Apolices de 1879. 61 10.
Ditas ezternas de 1888, 65 04.
Ditas idem de 1889, 64 1/2 10.
Ditas idem de 1895, 73 1/2 Vo•
Funding 1.0an, 88 Is.
Oeste de Minas, 69 1/2 0/0.

O Banco da Republica do Brazil recebeu hon-
tem do London & county Banking. Co. Ld., o
seesinte teleeramma datado de

Londres, 15 de junho de 1900, a 1 hora e 22 mi-
nutos da tine

Apolices de 1879, compradores 65 0/0 , vende-
dores 6;

Dit is externas de 1888, compradores 661/2
vendedores 67 1/2 04.

Ditas idem de 1880, compradores 66 %, vende-
dores 6e 1/2 `..

Ditas i lem de 18)5, compradores 73 4/2%, ven-
dedores 74 1/2 "O

Fuoaine Lean, compradores 88 1/4 %, Tenta-
dores 88 3/4

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 3.111—.11imori vi de:criptivo itcompanhon•

do toa pedido t/ pricileqio. durante 15
anno .r , na R 'publica do: Etados Unidos do
Bra:it, ptri—Aperfeiçoamentos ela estra-
daras de via: para estrada: de ferro ele-
ctricac.--lnrençao de John Mc L.,ind 3/arpes,

irodor em. Turington, Estado de Con-
necticut nos Ertados Unidos da America do
Norte
Esta invenção consiste em um cruzamento

de via para linha dupla ou singela em sys-
t emas °Intricas, com contacto pela super-
tIcie de um terceiro trilho ou de botões, no
qual não lia solução de continuidade no
trilho do chão ou de retorno, e o contacto
paios botões ou trilho é mantido em uma
linha praticamonte continua ; e mais, evita-
se o circuito curto durante a passagem do
carro (troly) pelo cruzamento.

Nos dosearia;
A 11g. 1 ti unia vista do plano do meu

cruzamento.
A fi g . 2 é uma elevação de perfil de um

detalhe de uma parte de um dos trilhos do
chão «ora uma secção deslleavel isolada.

A ig, 3 uma vista em detalhe de uma
parte do trilho principal.

A fie. 4 é uimu secção transversal sobre fi

linha 4-4 da fig. 2.
A rir. Sé unia visto em dotalhe mostrando

a serção do trilho desligavel e a cantoneira
isolada para a mesma.

Este cripamento è applicavel a qualqu
das vias formas electricas de contacto na
superada. tendo Mimares de corrente se-
parados ou secção d t trilhos.

1, 1 Indicam os trilhos da via principal de
uma linha e. 2-2 os trilhos da via principal
da linha cruzadora, I a--'2 a Indicam oe con-
dutores sec'ionaes ou de terceiro trilho das
linhas 1 e 2 respectivamente. e 4 4 a as
agulhas para as secções de trilhos conduto-
res, cada uma das quaes tem um avanço
(lead) 5. em linha com o conducto principal
alirnentador 8, e o retorno 7 com um ou com
ambos Ott trilhos 1 — 2,

As secções conductoras entro os trilhos
prineipies consistem eta trilhos em cruzeta
X cuias pontas não tocam nos trilhos princi-
paes e entestam com as cabeças (blocksi não
electricos 8, os quaes formam praticamente
tinia continuação do trilho cruzeta X. Por
esta forma a continuidade du ter-eirn trilho
on o do carro (trolly) não 6 partida. e o
carro (trolly) conserva-se em uma posição
couveniente de contacto.

Nos pontos onde as partes não electricas 8,
entestam com os trilhos principaes, estes
trilhos são cortados para formarem partes de
assento 9, nas quaes cantoneiras isoladas 10,
se encaixam bem aportadas, as partes termi-
naes 10 a das mesmas tem o mesmo contorno
que o trilho principal.

Nas cantoneiras 10, encaixam-se secções
curtas de trilhos 11, as quaes com as canto-
neiras ou almofadas formam praticamente
uma parte e continuação dos trilhos 1-2 e os
completam no seu cruzamento.

As cantoneiras ou almofadas 10 e secções
11, são seguras fortemente por meio de talas
de juntas isoladas 12, talas de juntas metal-
boas 13, e as cavilhas e porcas isoladas 14
(Figs 2 e 4).

liando aos trilhos principaes as secções 11,
ficaram esses trilhos fora do circuito com o
carro (trolly) quando lhe pisa por cima e
todo o perigo de circuito curto da corrente
alimentadora atravez do carro (trolly) para
os trilhos no chão, fica absolutamente ven-
cido, e corno a continuação dos trilhos prin-
c i paes se mantem, é desnecessario o emprego
do arame de ligação nos pontos de cruza-
mento.

As secções 11 só precisam ser de um com-
primento, aproximadamente, igual ao da
largura da roda do carro (trolly), da sapata
ou escova montada, não obstante ficarem
estas partes, quando o carro (trolly) passa
atra vessando,electrisadas momentaneamente,
essa eletrisação não terá importancia alguma
em razão das almofadas ou cantoneiras iso-
ladas 10.

Os trilhos paincipaes podem nas pontas, ser
s 'parados dos outros por peças isoladas,
sendo esta construcção particularmente ada-
ptada a empregar-se quando se usar um
arame de retorno separado ou gerador.

Os trilhos 1-2 teem. no seu cruzamento, as
depressões usuaes para o rebordo das rodas
15-15 a.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1 0 , um cruzamento, um trilho da linha
principal tendo uma parte ou partes destina-
das a isolar apparelhos de colher correntes
que passam, isto é, -isolal-os dos trilhos de
trafego de uma linha cruzadora

a combinação com os trilhos principaes
cruzadores com partes isoladas no seu ponto
de intersecção com os terceiros trilhos ou
trilhas ronductores ; de uma secção de con-
tae r o, cornprehendendo uma cruzeta cuias
pontas terminam antes de chegarem aos tri-
lhos principaes e partes isoladas adjacentes,
uma secçãa independente que faz parte da
secção de trilho de contacto e liga as pontas
da parte cruzeta do contacto aos trilhos da
linha principal

30 , um cruzamento, um trilho continuo da
linha principal com uma parte cortada para
assento em linha com o trilho de contacto
ou botões, uma almofada ou cantoneira iso-
lada. posta nesse assento, uma parte do
trilho encaixada na cantoneira, e meios para
segurar essa parte isolada e trilho ao trilho
principal ;

40, uma estructura de via, oomprehen-
dando em combinação os trilhos Intersectores
ou da via, com partes isoladas no Seu ponto
de intersecção com os trilhos conductores,
comprehondendo os ditos trilhos conductores
no seu ponto de intersecção uma cruzeta,
caias pontas não chegam até as partes iso-
ladas dos trilhos principaos, e membros não
electricos que ligam as pontas das secções do
trilho couductor aos trilhos da via principal;

5', um trilho principital tendo uma parte
cortada, urna cantoneira ou almofada isolada
ern fama de U encaixada dentro da mesma,
uma secção de trilho metallico assente na
almofada, as talas de juntas isoladas, as talas
inatallicas e as ligações isoladas de cavilhas
e porcas.

Rio de Janeiro. 16 de maio de 1899.--Como
procurador, Adolpho Bailly.
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